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RECEBEMOS OE PIH> FEEDS-SAÚDE ANIMAL LTDA- ME OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO.
EMISSÃO: 24«i;}«l3 VALOR TOTAL: 44.771,00 DESTINATÁRIO: MUNICÍPIO DE PLANALTO - PRAÇA SAO FRANCISCO DE ASSIS. 1583

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

000.000.023

Série: 001

PRO FEEDS - SAÚDE ANIMAL

LTDA- ME

VL SAO FRANCISCO S/N ZONA RURAL

CEP: 85929-000

SAO PEDRO DO IGUAÇU - PR

FONE: 4532244407

DANFE
Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

1
O■ENTRADA
1 - SAÍDA

N" 000.000.023

SÉRIE 001
FOLHAS: 1 de 1

CONTROLE DO FISCO

CHAVE DE ACESSO

4].l399.16.630.178/OOOI-56-5S-001-000.0(H).023-t00.000.054-«

Consulta de autenlicidadc no portal nacional da NF-e
www.nfe.razeDda.gov.br/portal ou no site da Scfaz Autorízadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO
VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERC

ROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141130138394170 24/09/2013 15:09:50

INSCRIÇÃO ESTADUAL

9060351039

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST.

16.630.178/0001-56
DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME 1 RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ/CPF

76.460.526/0001-16

ENDEREÇO

PRAÇA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

85750-000

.MUNICÍPIO

PLANALTO

FONE/FAX

4535558100

UF

PR

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO

DATA EMISSÃO

24/09/2013

DATA ENTRADA / SAÍDA

25/09/2013

HORA ENTRADA / SAÍDA

14:10:58

) '■'^NDIÇÃO DE PAGAMENTO
I«ei6-01 -30 Dias

NÜMERO VENCIMENTO VALOR

1 24/10/2013 44.77 í,00

CALCULO DO IMPOSTO

BASE DE CALCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

44.771,00
VALOR DO FRF.TE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR TOTAL DO IPi

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

44.771,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÃO SOCIAL

PRO FEEDS-SAUDE ANIMAL LTDA-ME
FRETE POR CONTA
1-KMITESTC
2 ■ DL<mNATÃRIO 0

CÓDIGO ANTT PLjACA do VEICULO

ARR6917
UF

PR

CNPJ/CPF

16630178000156
ENDEREÇO

VL SAO FRANCISCO, S/N
MUNICÍPIO

SAO PEDRO DO IGUAÇU
UF

PR

INSCRIÇÃO ESTADUAL

9060351039
QUANTIDADE

67.00

ESPÉCIE

suínos

MARCA

BIRIBAS

NUMERAÇÃO

67

PESO BRUTO

6.363,000
PESO LIQUIDO

6.363,000
DADOS DOS PRODUTOS

CÓD-
PROD.

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SHlViÇOS NCM/
SH

CSOSN CFOP UNID. QTDE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

BC.
ICMS

V. ICMS V. IPI
AÜQ.
ICMS

ALIQ.
IPI

000012 MATRIZ FEMEA SUÍNA HÍBRIDA BM SOO 01039200 0102 S104 UN 33.0000 643JO 2I.235J0 0,00 0.00 0.00 O.OÇi 0.00

->90009 MATRIZ FEMEA SUÍNA PURA LARGE WHITE 01031000 0102 j SI04 UN 11.0000 643J0 7.078,50 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00

WSoooos MATRIZ FEMEA SUÍNA PURA LANDRACE 01031000 0102 5104 UN 22,0000 643J0 14.157,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00

000003 REPRODUTOR MACHO SUÍNO PURO DUROC 0IO3IO0Q 0)02 5104 UN 1.0000 2JOO.OO 2J00.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO nSCO

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.
lEFERENTE AO CONTRATO ADMINISTRATIVO NR. 182/2013...
N3TO: DEPOSITO NO BANCO DO BRASIL S/A, AGENCIA: 4693-0, O^TA CORRENTC: 23.271-8;

emitido por Teorema Infbrmátics - www.leorema.inf.br • (42)30364030



PRO FEEDS - SAÚDE ANIMAL LTDA - ME
Vila São Francisco - Zona Rural - CEP: 85.959-000

São Pedro do Iguaçu - PR

(45) 3224^07 / 9921-7485

DECLARAÇÃO AO QUE SE REFERE AO ART. 3 XI

limos. Srs.

MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR

A empresa PRO FEEDS SAÚDE ANIMAL LTDA - ME, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF ns 16.630.178/0001-56 e Inscrição Estadual n? 90603510-39, sediada
na Vila São Francisco, São Pedro do Iguaçu - PR, DECLARA ao MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR, Praça

São Francisco de Assis, nr. 1583, CEP: 85.750-000- PLANALTO - PR, para fins de não Incidência na

fonte do Imposto sobre Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro

Liquido (CSLL), da contribuição para financiamento da Seguridade Social (Confins), e da

Contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o art. 64 da Lei n99.430, de 27 de Dezembro de

1996, que é regularmente inscrita no regime especial unificado de arrecadação de Tributo e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de pequeno porte - Simples nacional, de

que trata o art. 12 da lei complementar ns 123, de 14 de Dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I- Preenche os seguintes requisitos:

a) Conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data de emissão, os

documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas

despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que

venham a modificar sua situação patrimonial;

b) Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a

legislação pertinente;

II- O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso

de informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à entidade pagadora,

imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está

ciente de que a falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do

disposto no art.32 da Lei n99.430, de 1996, o sujeitará, juntamente com as

demais pessoas que para ela concorrem , às penalidades previstas na legislação

criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 19 da Lei n98.137, de

27 de Dezembro de 1990)

São Pedro do Iguaçu - PR, 24/09/2013.

RG: 7.296.719-4 - Sócio Gerente

PRO FEEDS - SAÚDE ANIMAL LTDA - ME

CNPJ: 16.630.178/0001-56

lE: 90603510-39



NOTA FISCAL DO PRODUTOR

ALCIDES ANTÜNIÜ MIOTTÜ
LR SUGi DW LR CLEGA OS CüL êAü FÊCO - INcRA; 10S4
São Francisco, S/N

SAü PEDRO DO lOUACU - PR

NUMERO DA NFP

SÉRIE:
002121

(45) 5??4444Q 85979000 mscriçAo estadual do produtor

951DU12-50

NATUREZA OAOPERAÇAO

REMESSA DE MERCADORIA POR CONTA E ORDEM DE TERCEIROS. EM VE

CFW

\  5923

CNPJ ou CPF

Ü5Q.75ti.969 72

1»VIA

DEST./REMETENTE

DATA UMITE PARA EMISSAO:

h/01/2ÚÍ4

DESTINATÁRIO

CNPJ ou CPF

7ó.4íiÔ.52i/OÍ:01-U

NOMEmAZAO SOCIAL

MUNICÍPIO DE PLANALTO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

PRAÇA BAO FRANCISCO DE ASSIS. HR. 1583.

município UF CEP

PLANALTO PR 85.750-000

FONE/FAX

(4è!3555-81C0

OATADAEMISS&O

24/09/2013

DATA DA SAlOA/ENTRADA

25/09/2013

HORA DA saída

08:4ò;33

DADOS DO PRODUTO

DESCmçAO DOS PRODUTOS UNID. QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
AÜOUOTA
ICMS

00032B1 FEMEA HÍBRIDA &H-500 CB 33 10.00 330.00 0

^000280 FEMEA LARGE NHITE P.O, CB U 10.00 110.00 0

0000272 FEMEA LANDRACE P.O. CB 22 10.00 290 00

CÁLCULO DO IMPOSTO

QUtA DE RECOLHIMEKTO

ICDOieO DO AGOnS arrecadador E DATA)
BASE DE CALCULO DO KMS

0.00

VALOR DO ICMS

0.00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

Ò60.ÔO
VALOR TOTAL DA NOTA

Rí ièO.OO

VALOR DO FRETE

0.00

VALOR DO SEGURO

0.00

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0.00

NOMEmiZAO SOCIAL

ftlCIDES ANTONIQ MIOTTO

FumPonçoifrÁ i

l-EHrrtNTE

Z-DESTBíATARIO I

PLACA DO VBCULO

ARR6917

UF

PF

CNPJ OU CPF

05.675.898/972 -

ENDEREÇO

RUA BOJAS 1430

MUNICÍPIO

CASCAVEL

UF

PR

INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

òi

espEce

suínos p/reproducao

MARCA

SIRISA S

NÚMERO PESO BRUTO

6207.000

PESOÜOUIOO

6207.00

DADOS ADtCIONAIS

INFORMAÇÕES COMPIEMENTARES

REHESSA DE HEECASBRIft POR CONTA E DRDEH BA EHPRE3ApfrTSDS'-Sft0DE^-«mm«ftí?«^^
rils«ÍfSitó#SÍl INSS (FR) SUSPENSO POR MEDIDA JUDICIAL. REGISTROS ANEXOS.
RNIHAIS A SEREM ENTREBUES NAS PROPRIEDADES CONSTANTES NO ANEXO I - INTE6RANTE DESTA NF. f

N* DE CONTROLE DO

FORMULÁRIO

21033

"•~TirãS5'®Wãifã^re"1efu"raKrúraa|caTllg'ffáB"rafo£tS1oL^^^^
Autíjriíaçàii 6S72í>7â4-4d Nunteraçàtf. 2046 a 2145 - Data da siniaâãij 05/0612013 Ajuste SINIEF 00/97



NOTA FISCAL DO PRODUTOR

'  ALCIDES ANTÜNIO MIOTTO
. _ -tR NHi-A SÜB DiV LR ÜLtEA CCL ÊÂü FSCO - INcRA; 10^4

São Finncísco, S/w

NÚMERO DA NFP

^^^JQ2Í2-Í

(45) 37P44440 85939000 INSCRiÇAO ESTADUAL DO PRODUTOR

9.Ç1QÍ412-5D

NATUREZA DA OPERAÇAO CFOP

j  C|C--

CNPJ OU CPF

ü.5a.75íi.-9tía 72

DESTINATÂRtO

NOME/RAZAO SOCIAl'

,4:-:

CNPJ OU CPF

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

MUKICiPK)

3® VIA

FISCO DESTINO

DATA UMITE PARA EMISSAO:

i■\muú^A

datada^issAo

OATA DA SAlDA/ENTRAOA

HORA DA saída

DADOS DO PRODUTO

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIO. QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL ALÍQUOTA
ICMS

--

: ;'vI:e ?ím <

"IvOI"! -Er^E^ --

CÁLCULO DO IMPOSTO
6UIADE RECOLHIMENTO

(CÓDIGO 00 AGENTE ARRECADADOR E DATA)
BASE DE C&LCULO 00ICMS VAim 00 ICMS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR TOTAL DA NOTA

VALOR 00 FRETE VALOR 00 SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

TRANSPORTADOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME/RAZAO SOCIAL

l-EUrrEHTE

j-destinatAr»

PLACA DO VEICULO UF CNPJ OU CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO

~ 2i '~( 14 V-*'

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEHENTARES

.  ; np.ÇÇss p&q 1'^Dh - C4'j-
.-je^enío "EI!}- juüiiAL- pEe::""}: nNE-DE,

•;r-E I! -RopRlE^firc': E34IT:i4'E; LM^tvr : - 4^.

N» DE CONTROLE DO
FORMULÁRIO

29033

Auturi^aç-àü Vi" 0372^794-49 Nur^ísraçâo: 204ô a 2145 - C>aia da emiaaãu 05/06/2(>13 ,'VjUcitt- SINIEF 09/97

RECEBEMOf^lJJltMSeSDyiiem ONIOMIÜI lü
OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICAOAAO LADO

INSCRIÇÃO ESTADtJ^ b U

OOCUHSTTO DE IDENTIFICAÇÃO DATA oentificaçAo e assinatura do RECEBEOOR

NOTA FISCAL DE PRODUTOR

ÜÜ2121



ANEXOíI

PRODUTOR COMUNIDADE CIDADE TELF CPF CADPRO ANIMAIS RAÇA
HILÁRIO BINSFELD SANTOS DUMOND Planalto - PR 240576499-72 9516436457 1 FCZ

ASTOR VICENTE KLEIN SANTOS DUMOND Planalto - PR 3555-1502 483283169-00 9537947729 1 FCZ

ROBERTO BART7 LINHA FORMOSA Planalto - PR 8804-6453 034446109-20 9531315526 1 FCZ

IVANOR KRAMER LINHA FORMOSA Planalto - PR 9922-1395 007153699-03 9522017008 1 FCZ

VALMIR DA SILVA SANTA CECÍLIA Planalto - PR 9978-1902 581036359-87 9552491197 1 FCZ

PAULO PORN SANTA CECÍLIA Planalto - PR 9913-0223 240580259-72 9522179920 1 FCZ

DILSON ZACHE SANTA CECÍLIA Planalto - PR 9925-9228 663812749-72 9509535784 1 FCZ

LEONILDO DALLAGO LINHA BONIFÁCIO Planalto - PR 9107-6955 596156319-87 9511713525 1 FCZ

MARINO DEBALD LINHA BONIFÁCIO Planalto - PR 9109-7572 589096729-00 9510279600 1 FCZ

CLAUDIOMIROGRIBLER LINHA BONIFÁCIO Planalto - PR 934267479-87 9517613549 1 FCZ

EVANDRO ELSEMBACH SÃO ROQUE Planalto - PR 9105-5435 039728049-11 9523015602 1 FCZ

NELSON PAULO FERRARI SÃO ROQUE Planalto - PR 9912-1697 581114509-82 9522455463 1 FCZ

LUISALIATE SÃO ROQUE Planalto - PR 8823-3728 815419459-72 9516841637 1 FCZ

ENO ADELARJACOBESEN SÃO JOSÉ DO BARRA GRANDE Planalto - PR 9914-9405 498608959-53 9569335623 1 FCZ

AURIJ.SUZI BARRA GRANDE Planalto - PR 9978-6793 589128359-04 9561255102 1 FCZ

LEANDRO BONIFÁCIO DALEK BARRA GRANDE Planalto - PR 072644249-60 9547576176 1 FCZ

ROBERTO CARLOS LAGNER (JAIR) BARRA GRANDE Planalto - PR 8823-9033 030055439-78 9514101016 1 FCZ

ZILMAR NAZINAK BARRA GRANDE Planalto - PR 9112-1614 555404149-34 9522186381 1 FCZ

CLAUDEMIR MARQUES DE BORBA LINHA TURRA Planalto - PR 9925-7385 934261009-91 9511252960 1 FCZ

DILSON HECKMAN LAMBARI Planalto - PR 8805-3727 857973089-91 9516752960 1 FCZ

ORACI PARANHOS DA SILVA SÃO JOÃO Planalto - PR 9109-1802 212867449-20 9521157825 1 FCZ

PEDRO VARGAS DE MELLO SÃO VICENTE Planalto - PR 8822-9864 546133029-00 9515129666 1 FCZ

VILr :LIPKE SÃO MARCOS Planalto - PR 8809-0028 028788539-97 9522746933 1 FCZ

AVAffffNO DE COUTO LINHA DOS GORDO Planalto - PR 212977979-49 9521851284 1 FCZ

VALDECIR DA SILVA LINHA DOS GORDO Planalto - PR 3573-1041 042286879-54 9517616797 1 FCZ

ARMINDO PRUNZEL BARRA DAS FLORES Planalto - PR 8814-5284 580904609-68 9513379940 1 FCZ

CLAUDEMIR WALBRING LAGEADO CEDRO Planalto - PR 9131-6219 892799111-34 9519366859 1 FCZ

OSVALDO MARTINS LOPES LAGEADO CEDRO Planalto - PR 9112-7429 030207299-28 9516448030 1 FCZ

JOVELINO BERTE PRIMAVERA Planalto - PR 9910-0030 603510559-91 9522092131 1 FCZ

EDIO BARBOSA SAGRADA FAMÍLIA Planalto - PR 9124-5686 871543469-72 9557498041 1 FCZ

ELVINO PIRES SAGRADA FAMÍLIA Planalto - PR 911607589-72 9518295524 1 FCZ

VALDEMIR RAISNER SAGRADA FAMÍLIA Planalto - PR 9117-1225 985061969-49 9516439391 1 FCZ

FABIANO BECKER SANTA LUZIA Planalto - PR 031141839-07 9520085103 1 FCZ

VILSON FERNANDES KM 47 Planalto - PR 225114909-00 9527259207 1 FLW

VITALINO POZZER LINHA BONITA Planalto - PR 300343459-49 9500506161 1 FLW

HILÁRIO ANTONIO RUCHAUBER CTG Planalto - PR 9104-1044 801820119-68 9522226510 1 FLW

ANILDO WEICH BARRO BRANCO Planalto - PR 8822-5977 368883549-20 9518429660 1 FLW

ARMANDO TRAMPUSCH BARRO BRANCO Planalto - PR 9978-5771 524395509-49 9518991512 1 FLW

DANIEL STEIN SÃO JOSÉ DO LISO Planalto - PR 9978-1360 733580459-00 9519729161 1 FLW

ALMIR MATUCHAK SÃO JOSÉ DO LISO Planalto - PR 8802-7021 523997029-72 9521339184 1 FLW

MAURO DA SILVA SÃO MIGUEL Planalto - PR 9924-6419 778353289-68 9515132454 1 FLW

MIRO HANN SÃO MIGUEL Planalto - PR 8804-6092 297552479-04 9517640198 1 FLW

ADL^ SCHINEIDER SANGÃO Planalto - PR 9102-4169 492926509-63 9517911566 1 FLW

SILVINO PAGEL SANGÃO Planalto - PR 8805-7398 581067749-53 9511744757 1 FLW

ESTANISLAU OBALSKI CENTRO NOVO Planalto - PR 492929869-53 9529299769 FLD

ISMAR PAGEL CENTRO NOVO Planalto - PR 8805-1927 815415209-63 9560679952 1 FLD

SILVINO MENSCH CENTRO NOVO Planalto - PR 8809-5999 747489399-15 9519739477 1 FLD

JAIR MENSCH CENTRO NOVO Planalto - PR 8803-6650 025768239-20 9511714092 1 FLD

ALOISIO ZARRO TRÊS PASSOS Planalto - PR 9973-6824 407753219-15 9522178443 1 FLD

ARI NESQUE TRÊS PASSOS Planalto - PR 8823-3794 870108529-87 9511714688 1 FLD

MILTON CARLOS SCHNEIDER KM 43 Planalto - PR 017379559-54 9521155709 1 FLD

VILMAR HASS KM 43 Planalto - PR 9104-0150 240584919-42 9510348351 1 FLD

ODAIRJULIANOWEBER KM 45 Planalto - PR 8802-4696 029585819-26 9552726925 1 FLD

CELSO MARTINKOSKI KM 45 Planalto - PR 9974-9453 911595809-44 9513737537 1 FLD

ADÃO CORRÊA DA SILVA COXILIAALTA Planalto - PR 175467889-00 95167534-28 1 FLD

ROGÉRIO KLEIN COXILIAALTA Planalto - PR 9114-9724 827434281-04 9556243600 1 FLD

VALDIR KUSNIESKI LINHA SÃO PAULO Planalto - PR 9925-2740 581033689-20 9512673098 1 FLD

ZILMAR JORGE DA SILVA LINHA SÃO PAULO Planalto - PR 748482249-34 9549448248 1 FLD

BOLESLAU SKRZYPCZAK ASSIS BRASIL Planalto - PR 9137-6688 194433152-20 9523673901 1 FLD

CASEMIRO SKRZYPCZAK LINHA 7 Planalto - PR 026876589-87 9512007438 1 FLD

AFONSO SKRZYPCZAK LINHA 7 Planalto - PR 8822-5297 589097889-68 9514771330 1 FLD

GELSON HAMMES LINHA 7 Planalto - PR 8804-6420 971544829-15 9515092134 1 FLD

OSCAR HIBERNER PONTE DO CAPANEMA Planalto - PR 9976-6967 477117369-91 9559504880 1 FLD

TOTAIS = 66



(

w

•
1

.•.:„r •

y
'

i
.T.-

'■ IV
 -■ 

-

•>v-.-

,,..7 
^

-t. J 
..Í-V

.
..1 

-. 
'--r

Vr-
r.tr 

ii 
-ir:.-.'.. 

-

C
E

R
T

IF
IC

A
D

O
 N

" 0029/2013

CLASSIFICAÇÃO
 DA G

RANJA: (B/4)

Certificam
os que a Granja BIRIBAS, localizada no m

unicípio de SÃO PEDRO DO IG
UAÇU-

PR, sob responsabilidade técnica do m
édico veterinário, LU

IZ
 R

O
BER

TO
 G

EN
Z M

IO
TTO

,
C

R
M

VIPR
 

n 
6594, 

está reconhecida com
o 

G
R

AN
JA D

E
 R

EPR
O

D
U

TO
R

ES SU
ÍD

EO
S

C
ER

TIFIC
AD

A-G
R

SC
, de acordo com

 a legislação vigente, nas seguintes condições: livre de
PESTE SUÍNA CLÁSSICA, DOENÇA DE AUJESZKY, BRUCELOSE, TUBERCULOSE,
S

A
R

N
A

 e V
A

C
IN

A
D

A
 P

A
R

A
 L

E
P

T
O

S
P

IR
O

S
E

.

C
ertificação com

 validade até 08 D
E

 N
O

V
E

M
B

R
O

 D
E

 2013

C
uritiba, 25 D

E
 A

B
R

IL
 D

E
 2012.

-
 »

-T
--

íL

G
UARESG

HINETO
FiscalFetfeniAgtopbcuârio

C
stekadsU

enütaçíD
Fiutin* 1309

Cl v.çr «fc SswfcAr.im
aiüC.VSFA-rR

C
O

N
F

E
R

E
 O

O
 O

R
IG

IN
A

L

Ctfíl^ie Vu ica
K

4àte Veterinária 
CRM

VLpf

^
s
s
s
"

O
M

Fiscal JeDefci lAgropecifria
-A

D
f PAR

laga
if8080



Página 1 dc 7

AÇAO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARBO) N" 5001007-
75.2010.404.7005/

AUTOR : NOELI IDEN! GENZ MIOTTO

:  ALCIDES MIOTTO

ADVOGADO : ROBSON FERNANDO BARROS DE SOUSA

RÉU : UNIÃO-FAZENDA NACIONAL

SENTENÇA

1. RELATÓRIO
ALCIDES MIOTTO e NOELl IDENl GENZ MIOTTO ingressaram com a

presente ação ordinária ajuizada inicialmente em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, objetivando sua desobrigação ao recolhimento da contribuição social
denominada FUNRURAL, proveniente da comercialização da sua produção rural, bem como a
imediata restituição dos valores recolhidos indevidamente a este título, nos últimos dez anos,
acrescidos de juros e con eção monetáiia. Efetuaram pedido dc antecipação de tutela.

Narram, para tanto, em síntese, que são pioprietários de teri'as em São Pedro do
^  Iguaçu e possuem empregados devidamente registrados junto ao ministério do trabalho.

Sustentam que a cobrança do FUNRURAL fere o princípio constitucional da isonomia. Aduzem
que são onerados duplamente no pagamento ao INSS, primeiro pelo recolhimento da GPS e após
pela cobrança do FUNRURAL, o que configuia tiatamento dispaie, íientc aos empregadores
urbanos. Afirmam que as prescrições contidas na alínea V do inciso V do are. 12 e art. 25, í,
ambos da Lei n'^ 8.212/91 inovam e criam figura tributária não desenhada eonsLilucionalmenle.
Esclarecem, ainda, que a Lei 8.212/91, no que prescreve a incidência a cargo do empregador
rural pessoa física, não detém a natureza de lei complementar, o que desrespeita o texto
constitucional. Entendem que o ressarcimento em relação aos pagamentos indevidos oconidos
nos últimos dez anos, com a correção pela taxa SELIC, deve ocoixer por força do princípio do
não cmiquccimcnto ilícito.

Houve emenda à inicial, ocasião na qual a parte autora pugnou pela retificação do
pólo passivo da demanda (Eventos 7 e 9, PETl e D.ARF2).

O pedido de antecipação da tutela pretendida foi deferido (Evento 11, DECLIMl).
Devidamente citada, a ré apresentou contestação (Evento 24, CONTl) sustentando,

cm preliminar, a prescrição. No mérito, explanou acerca da legalidade c da conscitucioiialidade da
exação combatida.

Houve réplica (Evento 28, OUTl).
Intimados, os demandantes comprovaram o recoltiimeiito das custas processuais

perante a Caixa Econômica Federal (Evento 35, PETI e D^ARF2).
Vieram os autos conclusos paia sentença (Evento 36).
E o relatório. Decido.

2. FUNDAMENTAÇÃO
Tratando-se de questão meramente de direito e não tendo sido requerida a produção

de outras provas pelas partes, entendo ser o caso de julgamento antecipado da lide, em
consonância com o ait. 330,1, do CPC.

2.B. Da preliminar de mérito - prescrição

https ://eproü3 .j fpr.jus.br/cprocV2/coiitrolador.php?acao=accssar_documciito&doc=70128... 09/11 /20 i O
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A contagem do prazo prcscricioiial paia a repetição do indébito tributário restou
absolutamente pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça ao julgar o Resp ! .002.932/SP, cujo
acórdão foi submetido ao rito do art 543-C do Código dc Processo Civil:

PROCESSUAL CIVJL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-0, DO CPC. TRIBUTÁRIO. AUXJUO CONDUÇÃO.
IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL PAGAMENTO INDEVIDO.
ARTIGO 4". DA LC11S/20Ü5. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA.
DECLiMÇÃG DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO.
CORTE ESPECLiL. RESER VA DE PLENÁRIO.
1. O principio cia irretroalividade impõe a aplicação da LC J J8, de 9 de Jevereiro
de 2005, aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações
propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente à
extinção da obrigação e não ao aspecto proces.sual da ação correspectiva.
2. O advento da LC 118/05 c suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto dc
vista prático, implica dever a mesma ser contada da seguinte Jorma: relativamente
aos pagamenios efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o
prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e
relativamente aos pagamentos anteiiores, a prescrição obedece ao regime previsto
no .sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo dc cinco anos a contar da
vigência da lei nova.
3. Isto porque a Corte Especial declarou a incoíistitucionaíidade da expressão
'observado, quanto ao art. 3", o disposto no art. 106, 1. da Lei n" 5.172, de 25 de
outubro de 1966 - Código Tnbutãrio Nacional', constante do artigo 4'] segunda,
jiartc, da Lei Complementar 118/2005 (Al nos ERESP 644 736./PE, Relator
Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).
(...).

5. Consectariarnente, em se tratando de pagamentos indevidos ejétuados antes da
entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o
contribuinte pleitear a resliiuição do indébito, nos casos dos tributos s^ujeitos a
latiçamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco
mais cinco, desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no
máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna com o
disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão os da lei
anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada
cm vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei
revogada.').
6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da
aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a
repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. (...). 9. Recurso
especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp ! 002932/8?, Re!. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em
25/11/2009 - destaquei)

Logo, para os recolhimentos ocorridos até a vigência da LC n" I 18/2005, aplica-se
o prazo prescricional de 10 anos anteriores ao ajuizamento e para os pagamentos havidos após

https://epioc3.jlpr.juá.br/eprocV2/contTolador.php?acao=acessar_documento&doc=70128... 09/11/2010
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aquela ocasião, o prazo prescricioiial é de cinco anos. Aqueles que efetuaram os
recolhimentos até a referida vigência, ou seja, 09/06/2005 têm direito à repetição no prazo de 10
íuios anteriores ao ajuizamcnto, limitada ao prazo máximo de cinco anos a contiU' da data da
vigência da lei nova. Relativamente aos pagamentos havidos após a entrada em vigor da LC n'^
I  18/2005, OU seja, 09/06/2005, o prazo prescricional é de cinco anos.

Desse modo, tendo sido a presente ação ajuizada em 07/06/2010, encontram-se
prescritas as parcelas anteriores a 07/06/2000. Todavia, considerando que a paite autora
resüingiu o pedido dc restituição às exações recolhidas nos últimos dez anos, os quais entendo
que devam ser contados do ajuizamento do feito, inexistem períodos prescritos.

Portanto, a rejeição desta preliminar, é medida que se impõe.
2.2. Do mérito

A contribuição discutida nos autos encoiioa pre\'isão legal na Lei de Custeio da
Seguridade Social, que estabelece:

'Ari. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à
contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial,
referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta
Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei n" 10.256, de
2001).
1 - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da ,sua produção;
(Redação dada pela Lei n" 9.528, de 10.12.97).
IJ - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para
financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei n"
9.528, de 10.12.97).'(g.n.)

Todavia, esta previsão legislativa, no momento em que adentrou o ordenamento
jurídico, não guardou ressonância com o texto constitucional, que estabelecia, à época:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma
direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos
orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos ÀLunicípios, e das
seguintes contnhuiçôes sociais:
1 - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento c o lucro;
71 - dos Irabaihadores;

(...)'

Sabe-se que, posteriormente, com a Emenda Con.stitucional n'^ 20/98, houve
alteração do texto acima reproduzido, com significativo alargamento da base de cálculo das
contribuições para a seguridade social. Não obstante, a coiistitucionalidade de ato nomiatívo deve
ser aferida no momento de seu ingresso no ordenamento. Ou seja, o paradigma para aferição da
higidez daquela nonna frente o texto constitucional deve ser aquele vigente quando de sua
edição.

Assim, não se pode considerar que a contribuição encontre respaldo naquele
dispositivo constitucional.

Além disso, considerando que a norma combatida foi introduzida por lei ordinária,
também não se pode defender que se tiata de ouua fonte de custeio da Seguridade Social, ante a
expressa exigência dc lei complementai' para iiistitiLÍ-la (CF, ai't. 195, § 4*^).

Reconhecida a inconstitucional idade por este motivo, desnecessário seria tecer

https://epioc3.jtpr.jus.br/eproeV2/contiolador.php?acao=accbsar_dociimcnlo&doc=70I28... 09/11/2010
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maiores considerações acerca da impossibilidade de instituição de mais de uma
contribuição sobre o mesmo fato signo-presuntivo de riqueza, à exceção de expressa previsão no
texto da CF, como c o caso do PIS (que incide sobre a mesma base de cálculo que a COFINS).

Todavia, somente a título de argumentação, destaco outra irregularidade acerca da
matéria.

A contribuição sobre o resultado da comercialização da produção mral, prevista no
an. 195, §8", da CF, existe exatamente porque seu destiiiatáiio, produtor mrai sem empregados
permancnte.s, não pode, obviamente, coiiuibuir sobre folha de saláiios, fatui amcnto ou receita, na
medida em que não dispõe de empregados nem, ao menos, é pessoa jurídica ou entidade a ela
equiparada.

Conclui-se, dessa forma, que o sujeito passivo objeto da parte inicial do 'caput' do
ait. 25 da Lei 8.212/91 ('pessoa física') não se cnquadia na exceção constitucional contida no
dispo.sitivo acima relatado, ííeando, assim, reservada, exclusivamente, ao segurado c.special, que
recebe proteção da Constituição Federal, por certo, pela sua wlnerabilidade econômica.

Assim, não estando na exceção do art. 195, §8", da CF, subsume-se o empregador
rural, pessoa física, à regra geral prevista no art. 195,1, do mesmo diploma legal, que estabelece a
contribuição social devida pelo empregador, sobre diferentes bases de cálculo, notadamciite a
folha de salários, dentre os quais não se crtconüa u 'resultado' uu a 'icccita bruta proveniente da
comercialização de sua produção*.

Tal situação, denota, novamente, a inconstitucionalidade da contribuição social ora
em comento, o que reforça a necessidade da desobrigaçào do recolhimento desta exação.

Por oportuno, acerca do lema, Já decidiu o e. TRF da 4^ Região:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O
VALOR COMERCIAL DOS PRODUTOS RUPiJS. LNCONSTITUCIONALIDADE.
LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DA ADQUIRENTE.
J. A pessoa jurídica adquirente de produtos rurais é responsável tr ibutário pelo
recolhinientü da contribuição para o FUNRURAL sabre a comercialização do
produto agrícola, tendo legitimidade para discutir a legalidade ou
constiiucionalidade da exigência.
2. É inconstitucional a contribuição sobre a comercialização dos produtos rurais,
devida pelo produtor rural pessoa física, prevista no art. 25 da Lei 8.212/91.
Precedente do Supremo Tiibuna! Federal.
(AC 2007.70.01.001786-8, Primeira Turma, Relator Jorge Antoriio Maurique, D.E.
23/03/2010)

.AGRAVO LEGAL. TRJEUTÁRÍO. CONTRIBUIÇJO AO FUNRURAL SOBRE O
VALOR DA COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS RURAIS. CONTRIBUIÇÃO
SOBRE A PRODUÇÃO RLLPíL - PESSOA FÍSICA.
J- Em recente julgamento, o STF declarou a inconstitucionalidade do art. U da Lei
n" S.540/92, que prevê o recolhimento de contribuição ao FUNRURAL sobre a
receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores
pessoas físicas.
(TRF4, AC 2008.71.18.000881-2, Segunda Turma, Relator Artur César de Souza,
D.E. 07/04/2010)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCLíLIZiÇÃO
DA PRODUÇÃO RURAL. PRODUTOR RUILÍL PESSOA FÍSICA

htTps://cproc3.jfpr.jus.br/cproeV2/contiolador.php?acao=dccssar_documento&doc=70128... 09/11 /2010
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EMPREGADOR. INEXIGIBILIDADE.

!. A Confiüluiçào de !9RH c a legislação posterior maiitivcram a coiilribuição
incidente sobre a comercialização da produção rural, prevendo tratamento distinto
entre o produtor rural que trabalha em regime de economia familiar, o produtor
rural pessoa Jhica empregador e o produtor rural pessoa jurídica.
2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconsiitucionaUdade do
artigo /" da Lei n" 8.540/92, de modo que é inexigível a contiibuiçâo incidente
sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de
empregadores pessoas físicas.
(TRF4, AC 2000.71.02.003890-6, Segunda Turma, Relatora Vânia Hack de
Almeida, D.E. 09/06/2010)

A matéria também foi objeto de recente julgamento pelo STK, que consolidou
entendimento no sentido da inconstitucionalidade da contribuição em comento, uma vez que a
respectiva incidência sobre a comercialização de produtos agrícolas pelo produtor imal, pessoa
natural, configura bitributação, ofensa ao princípio da isonomia c criação dc nova fonte dc
custeio sem lei complementai'.

Bem verdade que se traia de declaração incidenlal e, portanto, despida de efeito
vinculante. Sem embargo, a decisão da Suprema Corte retrata o entendimento deste Juizo:

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA Á
CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE- CONCLUSÃO.
Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento
quanto à matéria de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua,
conforme sempre sustentou a melhor doutrina - .losé Carlos Barbosa Moreira em
provimento ou desprovimento do recurso, sendo imprópnas as nomenclaturas
conhecimento e não conhecimento.

CONTRIBLUC.iO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS -
PRODUTORES RUR.ÍIS PESSOAS NATUR.ÍIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI N"
8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO 1, DA CARTA FEDEUiL - PERÍODO
ANTERIOR Á EMENDA CONSTITUCIONAL 20/98 - UNICIDADE DE
INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -
PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR.
Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do
adquireníe, presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais,

W  prevista nos aitigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 50, inciso IV, da Lei n"
8.212/91, com as redações decorrentes das Leis 8.540/92 e if 9.528/97.
Aplicação de leis no tempo - considerações.'
(STF, RE ii" 363852, Relator Miiiistru Marco Amclio, DJc data 23.04.201 Ü)

Quanto à Lei n" 10.256, de 9 de julho de 2001, observo, no que diz respeito à
exação ora em comento, dispõe:

Art. PA Lei iF 8.212, de 24 de fulho de 1991, pa.'i.'ia a vigorar com as .seguintes
alterações:

(...)
Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à
contribuição de que tratam os incisos I e IJ do art. 22, e a do segurado especial.

https://cpioc3.jlpr.jus.br/eprocV2/contiolador.php?acao=acessar_documento&doc=70128... 09/11/2010



Página 6 dc 7

referidos, respectivamenie, na alínea a do inciso V e no inciso Vil do arí. 12 desta
Lei, dcslinada à Seguridade Social, c dc:

§rO't^TADO)
A nova redação, como se vê, não promoveu qualquer alteração em relação à base de

cálculo da exação. Por esse motivo, entendo que a Lei if 10.256/01, posto que posterior à
Emenda Constitucional u" 20/98, iiào teve o condào de instituir a receita bmta proveniente da
comercialização da produção dos empregadores rumis, pessoa física, como base dc cálculo da
contribuição previdenciária.

Assim, permanece presente o vício de inconstitucionaiidade apresentado na norma
origináiia, uma vez que a nova redação não alterou seu sentido.

Ademais, levando-se cm conta o rcconliccimeiito, nesta sentença, da inexigibilidadc
da contribuição social denominada FUNRURAL, veritico que nada há que ser
recolhido/depositado a este título pelos demandantes.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, afasto a preliminar argüida pela União, mantenho a antecipação
dc tntela e juSgo procedentes os pedidos contidos na inicial, nos termos do art. 269, T, do CPC,
para o fim desobrigar os autores, produtores mrais, empregadores, pessoas físicas, ao
recolhimento da contribuição social prevista no ait. 25, incisos I e II, da Lei n" 8.212/91,
denominada FUNRURAL e, cm conseqüência, determinar que a ré lhes rcstitua o montante
recolhido indevidamente a esse título, relativo aos últimos dez anos, a contar da data do
aiuizamento desta ação, nos termos da fundamentação.

Assim, deverá a requerida se abster de quaisquer atos tendentes a exigii* o
pagamento da contribuição ora atacada, ou a inscrição eni dívida ativa, desde que decoireiite de
debito proveniente da contribuição social ora analisada.

A correção monetária do valor a ser repetido, em respeito ao princípio da isonomia,
deve ser feita pelo mesmo índice utilizado pela Fazenda Pública, na cobrança da dívida ativa, ou
seja, a Taxa SELIC, até a data do efetivo pagamento.

Observo, por oportuno, que o cálculo do valor a ser restituído aos demandantes,

bem como a apresentação das devidas notas fiscais naia tanto ficam posteruados para a fase de

liquidação dc sentença.

Outrossim, conforme fundamentação supra e para o fim de evitar futura
ínterposição de embargos de declaração ressalto que é desnecessário o depósito dos valores a
título da contribuição ora em comento.

Ademais, indefiro o pedido de expedição de alvaiá paia levantamento das custas
pagas cquivocadamcntc perante o Banco do Brasil S/A, uma vez que os próprios requerentes
deram causa ao recolhimento indevido, em total inobservância ao prescrito na Lei n" 9,289/96.

Condeno a União ao ressarcimento das custas processuais adiantadas pela parle
autora e ao pagamento dos honorários advocatícios ao patrono dos demandantes, que íixo em R$
5.000,üü (cinco mil reais), com fulcro no ait. 20, §§3" e 4", ambos do CPC, que deverá ser
atualizado pelo INPC, ate a data do efetivo pagamento.

Sentença sujeita a reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Havendo ínterposição de recurso tempestivo e, caso necessário, feito o devido

preparo, desde já recebo, apenas no efeito devolutivo, nos temios do aitigo 520, VII, do Código
dc Processo Civil.

Caso haja necessidade de complementação de preparo, intime-se a parte interessada

https://cproc3.jlpr.jus.br/cproL*V2/cantiolador.php?acao=acessar_documento&doc=70128... 09/í 1 /2010
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paia que comprove o recolhimento das custas processuais, no pi*azo de 05 (cinco)
dias. Havendo seu cumprimento, recebo desde logo o recurso interposto; caso contrário, deixo de
rccebc-lo, pois deserto.

Em seguida, intime-se a parte reconida da sentença proferida, bem como para,
querendo, apresentar contrarrazòes ao recurso interposto no prazo legal.

Caso a parte reconida também apresente recurso, recebo-o desde logo, intimando a
parte coiitráiia para, querendo, apresentar suas coutianazões no prazo legal.

Cumpridas as determinações acima, rcmctam-sc os auto.s ao TRE 4^ Região, com as
homenagens de estilo.

Outrossim, em caso de recurso, quando da subida dos autos ao e. TRF da 4^^ Região,
intimem-se as partes pai'a que obrigatoriamente efetuem o cadasti*amento dos respectivos
advogados, na forma no ait. 5° da Lei ii" 11.419/2006, csclai*eceiido, para tanto, que o presente
feito será digitalizado c passará a tramitar no meio eletrônico, pelo sistema c-Froc, cm
obsetvância ao disposto no art. 1", §4", da Resolução n" 49, de 14 de julho de 2010, do Tribunal
Regional Federal da 4" Região.

Cascavel, 05 de novembro de 2010.

Vanessa Üe Lazzari Hoffmaniii

Juíza Federal

Documento eletrônico assinado digitalmente por Vanessa De Lazzari Hoffmann, Juíza Federal,
conforme IVÍP n" 2,200-2/2001 dc 24/08/2001, que instituiu a infra-estrutura de Oiaves Públicas
Brasileira - ÍCP-Brasil, e a Resolução n" 61 /2007, publicada no Diário Eletrônico da 4a Região n" 295 de
24/12/2007. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eleiiônico
htCp://www.jfpr.gov.br/gedpro/verifíca, mediante o preenchimento do código verificador 4779253v3 e,
se solicitado, do código CRC F446618E.

Iníbimações adicionais da assinatura:

Signatário (a): VANESSA DE LAZZARI HOFF]VÍANN:2607

de Série do Certificado: 443fí466A

Data e Hm-a; 05/i 1/20tO 11:03:52

https://cproc3.jIpr.jus.br/eprocV2/contiolador.php?acao=acessar_documento&doc=70128... 09/11/2010
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PLANALTO : PARANÁ

Planalto-Pr., 02 de setembro de 2013

DE; Luiz Carlos Panzer - Secretaria de Agricultura

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de animais da
espécie suína, destinados ao Programa Suinocultura de Subsistência, desenvolvido

Item Nome do produto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

01 Matriz suína, fêmea da Raça Landrace, Large
White ou Cruzadas orixmdas de: Landrace X

Large White, Cruzada X Large White, ou
Cruzada X Cruzada, com idade de 100 a 180

dias de vida, com GPD mínimo de 0,700

kg/ diário e de vida, em boa condição
corporal, bons aprumos, bom aparelho
mamário e genitália de conformidade com as
normas da ABCS. Os animais devem possuir
Registro Genealógico expedido pela ABCS de
origem de granja certificada "GRSC".

70 UN 650,00 45.500,00

02 Reprodutor suíno, macho da Raça Duroc
Puro de Origem, com idade de 180 a 300 dias

01 UN 2.300,00 2.300,00

de vida, com GPD mínimo de 0,700 kg/diário
e de vida, em boa condição corporal, bons
aprumos, bom aparelho mamário e genitália
de conformidade com as normas da ABCS,

apto para coleta de sêmen e com Atestado
Andrológico. O animal deve possuir Registro
Genealógico expedido pela ABCS de origem
de granja certificada "GRSC"

TOTAL 47.800,00

O custo total estimado dos objetos, importa no valor
aproximado de R$ 47.800,00 (quarenta e sete mil e oitocentos reais).

Cordialmente,

LUIZC

Secretári

LOS PANZER

) de Agricultxira
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PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 03 de setembro de 2013

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para
contratação de empresa visando a aquisição de animais da espécie suína, destinados
ao Programa Suinocultura de Subsistência, desenvolvido pela Secretaria de
Agricultura deste Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

PARA; Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

i
MARLON FERNANDO KUHN

refeito Municipal.
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Planalto-Pr., 04 de setembro de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para a contratação de empresa visando a
aquisição de animais da espécie suína, destinados ao Programa Suinocultura de
Subsistência, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura deste Município de
Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 03/09/2013, informamos a
existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado
através da Dotação Orçamentária:

DOTAÇAO

iiContlMaaespesaT!^ prcT^Shãíica '̂í?^^Sçab^e'r^^S|
2250 11.133.20.602.2001-1078 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ÉLEMAR SCHABO
Secretário de Finanças
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PARECER:

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Planalto-Pr., 04 de setembro de 2013

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando a aquisição de animais da
espécie siiína, destinados ao Programa Suinocultura de Subsistência, desenvolvido
pela Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no ofício, de
02/09/2013, da Secretaria de Agricultura e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 47.800,00
(quarenta e sete mil e oitocentos reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
Orçamentária:

DOTAÇÃO

2250 11.133.20.602.2001-1078 0.1.00.0000000

A Licitação dar-se-á sob a modalidade CONVITE, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇOJPQBJiTlbM, regidia-pelaLei Federal n.°
8.666/93 e suas alterações, LC 123/24o5'^ 14 de dezembro de 209^, e demais
disposições legais.

arecer.

PATRIQ

OAE 40.209
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 05 de setembro de 2013

^  DE: Marlon Fernando Kxihn

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade CONVITE, pelo critério de julgamento de
MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a contratação de empresa visando
a aquisição de animais da espécie suína, destinados ao Programa Suinocultura de
Subsistência, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura deste Município de
Planalto, nos termos da Lei Federal n ° 8.666/93 e suas alterações, LC123/2006 de 14
de dezembro de 2006, e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

/ Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONVITE N° /2013

1 - PREÂMBULO

1.1 - O município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2013, de
03/01/2013, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n®

/  do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, na data de / / às
horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na
Praça São Francisco de Assis, n'' 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado
do Paraná, tendo como objeto a contratação de empresa visando a aquisição de
animais da espécie suína, destinados ao Programa Suinocultura de
Subsistência, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura deste Município de
Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até ás

horas da data de / / .na Sala de Reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade
de Planalto, no Estado do Paraná.

3 . A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das horas do dia

/  / Havendo a concordância formalmente expressa de todos os proponentes
em renunciar á interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, na
mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos
licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de animais da espécie suína, destinados ao Programa Suinocultura de
Subsistência, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura deste Município de

LOTE: 1

Item Objeto Quantidade Unidade Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total

01 Matriz suína, fêmea da Raça
Landrace, Large White ou Cruzadas
oriundas de: Landrace X Large White,
Cruzada X Large White, ou Cruzada X
Cruzada, com idade de 100 a 180 dias

70 UN 650.00 45.500,00
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de vida, com GPD mínimo de 0,700
kg/diário e de vida, em boa condição
corporal, bons aprumos, bom aparelho
mamáiio e genitália de conformidade
com as normas da ABCS. Os animais
devem possuir Registro Genealógico
expedido pela ABCS de origem de
qranja certificada "GRSC".
Reprodutor suíno, macho da Raça
Duroc Puro de Origem, com idade de
180 a 300 dias de vida, com GPD
mínimo de 0,700 kg/diário e de vida,
em boa condição corporal, bons
aprumos. bom aparelho mamário e
genitália de conformidade com as
normas da ABCS, apto para coleta de
sêmen e com Atestado Andrológico. 0
animal deve possuir Registro
Genealógico expedido pela ABCS de
origem de granja certificada "GRSC"

01 UN 2.300,00 2.300,00

TOTAL 47.800,00

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente da seguinte DOTAÇÃO

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2250 11.133.20.602.2001-1078 0.1.00.0000000

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
4.3 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

5 _ da forma de apresentação dos ENVELOPES "1" e "II" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.
5.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces
os seguintes dizeres:
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a) CONVITE N° /2013
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) CONVITE N° /2013
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Edital.

5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos envelopes.

6 - DA HABILITAÇÃO
6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS:

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Comprovação que a granja de origem dos animais executa trabalho de

seleção genética particular ou em forma de Conveniado, comprovada
mediante cópia autenticada do contrato do Convênio e Atestado do
geneticista responsável pelo programa de melhoramento genético;

j) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante;

k) Declaração de Observância ao Disposto do inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
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assinada pelo representante legal da licitante.

7-DA PROPOSTA

IA- A proposta de preços - envelope II, devidamente assinada pelo proponente ou
seu representante legai, deverá ser redigida em português, datilografada ou digitada,
de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem
valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste Edital. Deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos,
discriminando-se minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de
cotação de quantidade e o preço máximo unitário e total, conforme descrito no
Anexo I do presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverão ser
cotados objetos que não atendam às especificações mínimas prevista no
Anexo I, sob pena de desclassificação.

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a entrega do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, que serão
contados a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

7.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 2 (do objeto) deste Edital.
7.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real.

8-DO PROCEDIMENTO

8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
8.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa á habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 6 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
9 (do critério de julgamento) deste edital.
8.7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LICITANTES que se apresentaram como beneficiários
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
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9- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO POR
ITEM, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 2 (do
objeto) deste editai.
9.2- Será desclassificado o item da proposta de preços que ultrapassar o valor
máximo estipulado no item 2 (do objeto) deste edital.
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
9.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por
sua situação Jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.
9.5 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

10- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
10.1- A entrega correspondente ao objeto acima mencionado será efetuada total,
nos locais previamente definidos pela Secretaria de Agricultura, e em até 15 (quinze)
dias úteis após o recebimento da solicitação de entrega.
10.2- O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2013.

11 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
11.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
11.2-0 Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81,
da Lei n° 8.666/93.

12- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa,
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato.

13- DOS TERMOS ADITIVOS
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13.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nos prazos e nas especificações
quantitativas e qualitativas.

14- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
14.1- O pagamento será efetuado após a entrega do objeto, e em até 15 (quinze)
dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

15- DOS ANEXOS DO EDITAL

15.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Minuta de Contrato.

16- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

16.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
16.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., de de

MARLON^RNANDID KUHN
Preféito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ...V2013
CONVITE N" ...../2013

Contrato administi-ativo que entre si fazem o Município de Planalto, e a
empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasüeiro, casado, residente e domicüiado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n" 643.844.469-34.

CONTRATADA: , devidamente

inscrita no CNPJ sob n." com sede à
N^" na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e  do CPF sob n.° , residente e

domidliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de animais da espécie suína, destinados ao Programa Suinocultura de
Subsistência, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura deste Município de

ITEM QUANT UNID OBJETO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 70 UN Matriz suína, fêmea da Raça Laiidrace,

Large White ou Cruzadas oriundas de:
Landrace X Large Wliite, Cruzada X
Large Wliite, ou Cruzada X Cruzada, com
idade de 100 a 180 dias de vida, com GPD

míninro de 0,700 kg/diário e de vida, em
boa condição corporal, bons aprumos,
bom aparelho mamário e genitába de
conformidade com as normas da ABCS.

Os animais devem possuir Registro
Genealógico expedido pela ABCS de
origem de granja certificada "GRSC".

02 01 UN Reprodutor suíno, macho da Raça Duroc
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a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir as suas expeirsas, os
objetos do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou huudar no fornecimento do objeto
adquiiido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n'^
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 31/12/2013.
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CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicifio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr.... de de

TANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:.
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PARECER:

Planalto-Pr., 17 de abril de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando a aquisição de animais da
espécie suína, destinados ao Programa Suinocultura de Subsistência, desenvolvido
pela Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Convite e do Contrato Administrativo
anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislação aplicável.
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CONVITE /V® 033/2013

1 - PREÂMBULO

1.1-0 município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2013, de
03/01/2013, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n°
033/2013, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, na data de 17/09/2013, às 14:00
horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na
Praça São Francisco de Assis, n- 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado

do Paraná, tendo como objeto a contratação de empresa visando a aquisição de
animais da espécie suína, destinados ao Programa Suinocultura de
Subsistência, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura deste Município de
Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às
14:00 horas da data de 17 /09/2013, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade
de Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 14:00 horas do dia
17/09/2013. Havendo a concordância formalmente expressa de todos os
proponentes em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação,
proceder-se-á, na mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta
de Preço dos licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de animais da espécie suína, destinados ao Programa Suinocultura de
Subsistência, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura deste Município de

LOTE: 1

.  Objeto Quantidade Unidade Preço
máximo

i^unítário

Preço
máximo

total

01 Matríz suína, fêmea da Raça
Landrace, Large White ou Cruzadas
oriundas de: Landrace X Large White,
Cruzada X Large White, ou Cruzada X
Cruzada, com idade de 100 a 180 dias

70 UN 650,00 45.500,00
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de vida, com GPD mínimo de 0,700
kg/diário e de vida, em boa condição
corporal, bons aprumos, bom aparelho
mamário e genitália de conformidade
com as normas da ABCS. Os animais

devem possuir Registro Genealógico
expedido pela ABCS de origem de
granja certificada "GRSC".

Reprodutor suíno, macho da Raça
Duroc Puro de Origem, com Idade de
180 a 300 dias de vida, com GPD

mínimo de 0,700 kg/diário e de vida,
em boa condição corporal, bons
aprumos, bom aparelho mamário e
genitália de conformidade com as
normas da ABCS, apto para coleta de
sêmen e com Atestado Andrológico. 0
animal deve possuir Registro
Genealógico expedido pela ABCS de
origem de granja certificada "GRSC"

01 UN 2.300,00 2.300,00

TOTAL 47.800,00

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente da seguinte DOTAÇÃO

Conta da desij^^ tíistii^ide reGur^Qv^
2250 11.133.20.602.2001-1078 0.1.00.0000000

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
4.3 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "II" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

5.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces
os seguintes dizeres:
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a) CONVITE N° 033/2013
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) CONVITE N° 033/2013
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Edital.
5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos envelopes.

6 - DA HABILITAÇÃO
6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE 1, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Comprovação que a granja de origem dos animais executa trabalho de

seleção genética particular ou em forma de Conveniado, comprovada
mediante cópia autenticada do contrato do Convênio e Atestado do
geneticista responsável pelo programa de melhoramento genético;

]) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,
assinada pelo representante legal da iicitante;

k) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
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assinada pelo representante legal da licitante.

7 - DA PROPOSTA

7.1- A proposta de preços - envelope II, devidamente assinada pelo proponente ou
seu representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada ou digitada,
de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem
valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste Edital. Deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos,
discriminando-se minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de
cotação de quantidade e o preço máximo unitário e total, conforme descrito no
Anexo I do presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverão ser
cotados objetos que não atendam às especificações mínimas prevista no
Anexo I, sob pena de desclassificação.

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a entrega do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, que serão
contados a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

7.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 2 (do objeto) deste Edital.
7.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real.

8 - DO PROCEDIMENTO

8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
8.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 6 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
9 (do critério de julgamento) deste edital.
8.7 - Os íicitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LICITANTES que se apresentaram como beneficiários
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
íicitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
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9- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO POR
ITEM, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 2 (do
objeto) deste edital.
9.2- Será desclassificado o item da proposta de preços que ultrapassar o valor
máximo estipulado no item 2 (do objeto) deste editai.
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
9.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por
sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.
9.5 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

10- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
10.1- A entrega correspondente ao objeto acima mencionado será efetuada total,
nos locais previamente definidos pela Secretaria de Agricultura, e em até 15 (quinze)
dias úteis após o recebimento da solicitação de entrega.
10.2- O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2013.

11 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
11.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n® 8.666/93.
11.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81,
da Lei n° 8.666/93.

12- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa,
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato.

13- DOS TERMOS ADITIVOS
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13.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nos prazos e nas especificações
quantitativas e qualitativas.

14- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
14.1- O pagamento será efetuado após a entrega do objeto, e em até 15 (quinze)
dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

15- DOS ANEXOS DO EDITAL

15.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Minuta de Contrato.

16- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

16.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
16.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., 09 de setembro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Pi^efeito Municipal
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CONVITE N® 033/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr. (a).

portador(a) da cédula de identidade sob n*

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

033/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 033/2013

ANEXO III ~ DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICIPIO:^ EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

033/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



ÍCXffiúT?

município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 033/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N'

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modsdidade de CONVITE N° 033/2013, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 033/2013

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 033/2013,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 033/2013

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 033/2013,
instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas
impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a
empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão
de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim,
expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento
licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos
proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EMPRESA:.

CNPJN"

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 033/2013

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°.

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 033/2013 e anexos

IJI,III,IV,V,VI e Minuta de Contrato, pertinente a contratação de
empresa visando a aquisição de animais da espécie suína, destinados ao
Programa Suinocultura de Subsistência, desenvolvido pela Secretaria de
Agricultura deste Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:.

RGN°

ASSINATURA:
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" ..../2013
CONVITE N° ..../2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto, e a
empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à
,  N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de animais da espécie suína, destinados ao Programa Suinocultura de
Subsistência, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura deste Município de
Planalto, tudo conforme a seguir:

QUANT UNIDITEM OBJETO

Matriz suína, fêmea da Raça Landrace,
Large White ou Cruzadas oriundas de:
Landrace X Large White, Cruzada X
Large White, ou Cruzada X Cruzada, com
idade de 100 a 180 dias de vida, com GPD

mínimo de 0,700 kg/diário e de vida, em
boa condição corporal, bons aprumos,
bom aparelho mamário e genitália de
conformidade com as normas da ABCS.

Os animais devem possuir Registro
Genealógico expedido pela ABCS de
origem de granja certificada "GRSC",

Reprodutor suíno, macho da Raça Duroc

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
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Puro de Origem, com idade de 180 a 300
dias de vida, com GPD mínimo de 0,700

kg/diário e de vida, em boa condição
corporal, bons apnimos, bom aparelho
mamário e genitália de conformidade
com as normas da ABCS, apto para coleta
de sêmen e com Atestado Andrológico. O
animal deve possuir Registro Genealógico
expedido pela ABCS de origem de granja
certificada "GRSC"

VALOR TOTAL

Parágrafo Ümco - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital CONVITE N° /2013, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento dos objetos ora contratado, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ),
daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Único - A entrega correspondente aos objetos acima

mencionado será efetuada total, nos locais previamente definidos pela Secretaria de
Agricultura, e em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da solicitação de
entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado após a entrega dos
objetos, e em até 15 (quinze) dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição dos objetos
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através da
seguinte dotação orçamentária:

|.^Çpnta-da despega j Ftmçional programática

2250 I 11.133.20.602.2001-1078 | 0.1.00.0000000^^
CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
os objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
X  2
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a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir as suas expensas, os
objetos do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 31/12/2013.
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CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr.... de de

NTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 033/2013

EMPRESA: PRO FEEDS - SAÚDE ANIMAL LTDA - ME

CNPJN° 16.630.178/0001-56

INSCRIÇÃO ESTADUAL N° 90603510-39

ENDEREÇO: VL SÃO FRANCISCO - S/N - ZONA RURAL

CIDADE: SÃO PEDRO DO IGUAÇU - PR - ESTADO: PR

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 033/2013 e anexos

I,II,ni,IV,V,VI e Minuta de Contrato, pertinente a contratação de
empresa visando a aquisição de animais da espécie suína, destinados ao
Programa Suinocultura de Subsistência, desenvolvido pela Secretaria de
Agricultura deste Município de Planalto.

Planalto-PR, 09 de setembro de 2013.

NOME: JORGE AUGUSTO GENZ MIOTTO

RGN° 7.296.719-4

ASSINA
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N^ 033/2013

EMPRESA: COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS

MOLON LTDA.

CNPJ N°: 01.703.939/0001-85

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO SUL - CENTRO

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PR

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 033/2013 e anexos
I,II,III,IV,V,VI e Minuta de Contrato, pertinente a contratação de
empresa visando a aquisição de animais da espécie suína, destinados ao
Programa Suinocultura de Subsistência, desenvolvido pela Secretaria de
Agricultura deste Município de Planalto.

Planalto-Pr.09 de setembro de 2013

NOME: IDAIR MOLON

RG N°: 6.645-84

ASSINATU



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 033/2013

EMPRESA: Rações Cascavel Ltda

CNPJN": 78.127.768/0001-18

INSCRIÇÃO ESTADUAL N": 41007925-97

ENDEREÇO: Praça Padre Casemiro Sichão, nr. 167.

CIDADE: Cascavel - PR

Declara o recebimento do edital CONVITE N°

033/2013 e anexos 1,11,III,IV,V,VI e Minuta de Contrato, pertinente
a contratação de empresa visando a aquisição de animais da espécie
suína, destinados ao Programa Suinocultura de Subsistência,
desenvolvido pela Secretaria de Agricultura deste Município de
Planalto.

Planalto - PR. 09 de setembro de 2013

CLAIRBERTOGLIO

1.695.199-4/SSPPR
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 033/2013

EMPRESA: Aqrolora Veterinária Ltda.

CNPJ N°: 01.669.376/0001-56.

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°: 90124907-52.

ENDEREÇO: Rua Erechim, n° 848, CEP: 85.812-260.

CIDADE: Cascavel - ESTADO: Paraná.

Declara o recebimento do edital CONVITE N" 033/2013 e

anexos I,II,III,IV,V,VI e Minuta de Contrato, pertinente a contratação de
empresa visando a aquisição de animais da espécie suína, destinados ao
Programa Suinocultura de Subsistência, desenvolvido pela Secretaria de
Agricultura deste Município de Planalto.

Planalto - PR. 09 de setembro de 20IT

W.669.376/0001-

. .»

NTP

AGHOLORA VETEfiINÂF^iA
LTDA.

nUA iluLCi-iiW. 84B

I  CEFeüÜ'.2-2eO
. CASCAVEI. - PARANÁ

Nelson Lora

RG: 1005492358
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CONVITE N® 033/2013

município de planalto
CNPJN'' 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: PRO FEEDS - SAÚDE ANIMAL LTDA - ME
CNPJ N° 16.630.178/0001-56

ENDEREÇO VL SÃO FRANCISCO - S/N - ZONA RURAL
FONE: (45) 3224-4407
MUNICÍPIO: SÃO PEDRO DO IGUAÇU EST. PR

O representaxite legal da empresa PRO FEEDS - SAÚDE

ANIMAL LTDA - ME, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório

sob a modalidade de CONVITE N" 033/2013, instaurado pelo Município de

Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime

de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

São Pedro do Iguaçu - PR, 12 de setembro de 2013.

/

NOME: JORGE AUGUSTO GENZ MIOTTO

RG/CPF: 7.296.719-4 / 064.317.579-20

CARGO: SÓCIO - GERENTE



85750-000

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272

PLANALTO PARANÁ

CONVITE N" 033/2013

DATA: 17/09/2013

L

L

L

L

EMPRESA= PRO FEEDS SAÚDE ANIMAL LTDA - ME

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade 29/10/2013;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - 09/09/2013;

- Certidão Positiva de Tributos Federais - Validade até: 02/02/2014;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 20/12/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - até: 07/10/2013;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 09/11/2013;

"Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Declaração de Idoneidade (anexo III);

- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7® da
Constituição Federal (anexo IV).



Certidão Ne^va de Debito hdp://www010.dataprev.g[w.lH/CWS;íBEWcws_iiiv2.asp?COMS_BI.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
OE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDEhJCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N» 000332013-14021178

Nome; PRO FEEDS - SAÚDE ANIMAL LTDA - ME
Cftf'J: 16.630.1784X101-56

Ressalvado o direito de a Faranda Nadorral cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
suéito passivo adma identificado que vierem a ser apiradas. é certificado que nâo constam pendências
em seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às
contribuições previdenciárias e ás contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
DAU, nâo abrangendo os demais tributos admmi«rados pela RFB e as demais inscrições em DAU.
admiristiedas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional <PGFN), objeto de Certidio Conàjnta
PGFNIRFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstes no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de jiJho de 1991,
exceto para:

- avertiação de obra da construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade linitada e cisão parcial ou
transformação de entidade ou de sociedade sodedade empresária sínples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme defirido pelo art,931 da Lei tf 10.406, de 10 de
Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua
autenticidade re Irrtemet, no endereço <http;//www.receíta,fazenda,gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Cor|iita PGFNIRFB rAOI, de 2) de janeiro de 2010.

Emitida em 02/05/2013.

Válida atê 29/10/2013.

Certidão emitida gratiitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

09/09/2013 07:50



https://ww.sifge.caixa-gpv.br/Einpresa/Cr^CrÉ'FgeCFSImpriinirPap.
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CAtXA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certifícado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 16630178/0001-56
Razão Social: pro feeds saúde animal ltda me

Endereço: VL sao FRAwasco i / zona rural / sao pedro do iguaoi / pr / 85929-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa adma Identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validada: 25/08/2013 a 23/09/2013

Certificação Número: 2013082514412698030797

Informação obtida em 09/09/2013, às 07:51:42.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condidonada à verificação de
autentiddade no site da Caixa: www.calxa.gov.br

09/09/2013 07:52



06fl38/13

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PRO FEEDS - SAÚDE ANIMAL LTDA - ME

CNPJ: 16.630.178/0001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre\«r quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN. não abrangendo as contribuições
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fezenda.gov,br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nS 3. de 02/05/2007.
Emitida ás 15:18:39 do dia 06/08/2013 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/02/2014.

Código de controle da certidão: C72C.B102.6A59.D394

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



Certidão Negativa de Dâ>itos Tributános e de Dívida Ativa Estadual ht^s://www.arintemetpr.gov.br/outros/_d_negaiiva2.asp?eXJser=^e.

PARANÁ
Gcv^F'»n nofMAso

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tríbutáiios e de Dívida Ativa Estadual

N'* 10806868-97

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 16.630.178/0001-56

Nome; PRO FEEDS - SAÚDE ANIMAL LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual irecrevar e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fajfflnda, constatamos rão existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refera-se a débitos de
natureza tributária e rão tribiAária, bem coito ao descumprimento de obrigações tributárias
acessórias.

Finalidade: ücttação

w A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet

wvw.fazenda.Dr.aov.br

Esta Certidão tem validade até 20/12/2013 - Fornecimento Gratuito

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazanda

Coordenação da Reoeiia do Estado

CartkUo N* 1080886847

Emitida Eletronicamente via Internet
22n)8/»13 >080020

Dados transmBdos deforma segura
Teenolooa c:£I.EPM?

1 de 1 22/08/2013 08:30
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PREFEITURA ÍVÍUNICIPAL DE SAO PEDRO DO IGUAÇU - PARANA

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

NUMERO

76

CERTIDÃO NEGATIVA

NOME / RAZÃO SOCIAL

PRO FEEDS - Saúde Animal Ltda ME - CNPJ 16.630.178/0001-56

i— AVISO

SEM DÉBITOS PENDENTES ATÉ A PRESENTE DATA 07/08/2013

—COMPROVAÇÃO JUNTO A • FINALIDADE-

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO
A(S) INSCRICÃO(ÔES) ABAIXO CARACTERIZADA(S).

A FAZENDA MUNICIPAL SE RESERVA O DIREITO DE COBRAR OS DÉBITOS QUE VENHAM A
SER CONSTATADOS, MESMO SE REFERENTES A PERlODOS COMPREENDIDOS NESTA

A CERTIDÃO TEM VALIDADE POR 60 DIAS A CONTAR DA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

/ I r\r^^í i*7A/>Ãr\
NUMERO-i-BLOCO APTO —r

Francisco

Vila São¥rancisco

^ Fratfi

do duo ''O"

09 SETjZS
. „ rri iTn"-""

SutBftUtB

tutt

«mert

, 7 d^ Agosto de 2013São Pedro do Igu

eâs Bazofti|?/WatoGrossoJ^
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PRO FEEDS - SAÚDE ANIMAL LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 16.630.178/0001-56

Certidão n°: 29901041/2013

Expedição: 14/05/2013, às 14:27:01

Validade: 09/11/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PRO FEEDS - SAÚDE ANIMAL LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 16.630.178/0001-56, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 542-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



PRO FEEDS - SAÚDE ANIMAL LTDA.
CONTRATO SOCIAL

r^ii f f f 4-

JORGE AUGUSTO GENZ MIOTTO, brasileiro, solteiro, empresário, nasc^iá-erri"
21/10/1986, natural de Cascavel/PR, residente e domiciliado na Rua Goiás n®.
Cristóvão, Cep: 86813-070 Cascavel - PR, portador da cédula de identidade civir RG-jv^^"
7.296.719-4 SSP PR e CPF: 064.317.579-20 e LUIZ ROBERTO GENZ MIOTTO, brasljeíTO,
casado sob comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 23/03/1982. náturàl .de
Cascavel PR. residente e domiciliado a Rua Goiás n®. 1430, Sâo Cristóvão, Cep; 85813-070^
Cascavel - PR. portador da cédula de identidade civil RG n®. 7.296.723-2 SSP PR, e d.ó.pPF
n®. 032.660.889-30, constituem uma sociedade limitada, regida pela lei 10.406/02 e subsfdiò dá
lei 6.404/76, mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de PRO FEEDS ~
SAÚDE ANIMAL LTDA, com sede na Vila Sâo Fr»Kisco S/N®, Município de Sâo Pedro do
Iguaçu, Cep: 85929-000.

CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será RS 50.000,00 (Cinqüenta mil reais), divididos em
50.000 (cinqüenta mil) quotas de valor nominal R$ 1.00 (um real) cada assim subscritas pelos
sócios: JORGE AUGUSTO GENZ MIOTTO 25.000 (\rinte e cinco mil) quotas no valor de R$
25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) e LUIZ ROBERTO GENZ MIOTTO 25.000 (vinte e cinco
miOquotas no valor de R$ 25.000.00 (Vinte e cinco mil reais), totalizando RS 50.000,00
(Cinqüenta mil reais).

CLAUSULA TERCEIRA: As quotas de capital serão integralizadas da seguinte forma:

1 - JORGE AUGUSTO GENZ MIOTTO integraliza neste ato R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em
moeda corrente do país. e o saldo no valor de R$ 20.000,00 será integralizado em 24 (vinte e
quatro) meses a partir desta data e LUIZ ROBERTO GENZ MIOTTO integraliza neste ato R$
5.000,00 (cinco mil reais) em moeda corrente do país, e o saldo no valor de R$ 20.000,00 será
integralizado em 24 (vinte e quatro) meses a partir desta data, ficando assim descnminado;

SOCiOS Quotas Capitai (R$) Capital (%)
JORGE AUGUSTO GENZ MIOTTO 25.000 25.000.00 50®^
LUIZ ROBERTO GENZ MIOTTO 25.000 25.000,00 50%
TOTAL 50.000 50.000,00 100 ®A

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social da empresa será: Fabricação de Alimentos para
animais; Comércio Varejista de animais vivos, de artigos e alimentos para animais de
estimação; Comércio varejista de medicamentos veterinários.

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividâdes em 01 de Agosto de 2012 e seu
término é indeterminado.

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de
condiçóes e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda, formalizando,
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas
todos respondem soUdarlamenle pela integralízaçâo do capital social.

CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá aos sócios JORGE AUGUSTO
GENZ MIOTTO e LUIZ ROBERTO GENZ MIOTTO, que representará a sociedade
individualmente, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, com os poderes e
atribul^es de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades esb^anhas ao interesse social ou assumir obrigaçtes seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens Imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, ou, a critério
dos sócios a çada trimestre civil, o administrador prestará contas justificadas da sua



PRO FEEDS - SAÚDE ANIMAL LTDA. '

CONTRATO SOCIAL

administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os ii ». v
apuradas. : | '

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

CLAUSUI^ DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a titulo de "pro labore', observadas as disposições regulammtares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
Inexistindo interesse destes ou do (s) sóclo(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei. de que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se enconbar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Toledo — Paraná para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 04 vias
de igual teor e forma.

©ÜSTÓ GENZMIOTTO '

Toledo - PR, 24 de Julho de 2012.

LUIZ ROBERTO 6ENZ MIOTTO

Testemunhas:

u urenicn-aersouj

RG: 4.186.671-3 SSP PR

^iva Maria TheobafdNeiva

RG; 3.^61.484-8 SSP PR

JUNTA COMERCIAL DO PAÍ^A
AGENCIA REGIONAL DE CASCAVEL
CERTIFICO O ReaSTRO EM 27/0.7 / ̂ 0^
SOeNÚUIERO •í:2C74;;4L-21 //
Prolpcolo: t2/?3S804-6. OE 27^7/201^

SfíCi nXU5 - zK Ví LT'^. sebastAo motta
SECRETARIO GERAL
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Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ

A Sociedade PRO FEEDS - SAÚDE ANIMAL LIDA, estabelecida na VILA SAO
FRANCISCO, S/N, VILA SAO FRANCISCO, SAO PEDRO DO IGUAÇU. PR, CEP; 85.929-
000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as
penas da Lei, que se enquadra na condição de MIGROEMPRESA. nos termos da Lei
Complementar n® 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MIGROEMPRESA

,  Sócio: LUIZ R0BE^0^EN2 MIOTTO
Para uso exclusivo da Junta Comercial:

DEFERIDO EM L  L Etiqueta de registro

JUNTA COMERCIAL DO( AGENCIA REGIONAL DE CASCAVEL
CERTIFICO O RÇGlSTKOêM '--U

^ _ ISocojí ÓÊ 27/07í2^
V.- Jíf:: ' - r.vT;: r-jnv-xL -r.c SEBASTiAO MOTTA

SECRETARIO GERAL

http://www.dnrc.gov.br/Scrvicos__dnrc/form-dnrc/declaracaoME.php 24/07/2012
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Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto â
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUkíCRooE mcRiçto
16.630.17810001

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRtÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

27A7/2012

riCAC En«>RESARIAi.

PRO FEED8 - SAÚDE ANIMAL LTDA - ME

■nTULO 00 F.STABeLECI»«NTO {N0« DE FANTASIAJ

COCIGO E DESCRIÇÃO OA ATMDAOÊ. ECOMCMCA PRmcn«L
10.66-0-00 • FabrtcaçSo de afrnentoi para an^ls

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMCAS SECUNDARIAS
47.71-7-04 - Comércio varejbta de medicamentos veterinários
47.89-0-04 • Comércio varejista de animais vivos e de artigos e aimentos para animais de estimação

CODiGO E descrição OA NATlflTEZA Jt^bCA
206-2 - SOCieOAOE EMPRESARIA UMTTADA

LOGRADOURO

VL SAO FRANCISCO
NUKERO

S/N
COhPLEluENTO

CEP

85.920-000
BAiRROCMSTRiTO

ZONA RURAL
UJNICjPK>
SAO PEDRO DO K3UACU

UF

PR

SfTUAÇAO CADASTRAL
ATTVA

DATA OA SITUA<>(OC WASTTTAL
27/07/2012

WOTTW DE SrrUAÇAO aCASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SFTUAÇAo ESPECIAL
Meeee»*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB rf 1.183. de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 05/07/2013 ás 14:28:06 (data e hora.d.e Brasília).
Voltar i

Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 05/07/2013
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CONTRATO DE COOPERAÇÃO TÉCNOLOGICA
QUE ENTRE SI CELEBRAM ALCIDES ANTONIO

MIOTTO E A FUNDAÇÃO DE AMPARO À
PESQUISA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA -
FAPEU

Pelo presente instrumento, de um lado, ALCIDES ANTONIO MIOTTO, pessoa física,
brasileiro, casado, agropecuarista, com residência e domicilio na Rua Goiás, n° 1430,
Centro, Cascavel/PR, CEP 85813-070, inscrito no CPF/MG sob n° 056.758.989-72 e
Inscrição Estadual CICAD-PRO n° 95101412-50, proprietário da Granja de Suínos
denominada BIRIBA'S Genética de Suínos, doravante denominado apenas
CONTRATANTE e

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA - FAPEU,
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, instituída pela Universidade Federal
de Santa Catarina na forma de escritura pública lavrada às fis. 199v a 200, do livro 272,
do Tabelionato de Notas de Florianópolis, inscrita no CNPJ sob o n. 83.476.911/0001-17,
Inscrição Estadual n° 252.306.449 e Inscrição Municipal n° 61.274-0, com sede no Campus
Universitário da UFSC Caixa Postal 5153, Trindade, em Florianópolis/SC, CEP 88040-
970, aqui representada por seu Superintendente Geral Sr. Pedro da Costa Araújo,
brasileiro, professor aposentado, casado, inscrito no RG n° 115.362-5. (SSP/SC) e CPF n°
179.022.239-72, a seguir denominada CONTRATADA.

Considerando que a Lei de Incentivo á Inovação, Lei n° 10.973, de 02/11/04, artigo 4°,
inciso "II", regulamentada pelo Decreto n° 5.563, de 11/10/05, artigo 4°, inciso "11", permite
a utilização de laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais instalações
de universidade pública por empresa nacional, desde que tal permissão não interfira
diretamente na sua atividade-fim, mediante remuneração e por prazo determinado, nos
termos de contrato;

Considerando que a CONTRATANTE necessita que seja realizada pesquisa visando
desenvolvimento e avaliação de uma linha genética de reprodutores suínos;

Considerando que a CONTRATADA foi instituída para dar amparo à pesquisa e extensão
da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC);

As partes estabelecem entre si o presente contrato de cooperação tecnológica que será
regido pelas seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a cooperação para Estimativa de Componentes
de Variância de Características Reprodutivas e de testes de Granja de Suínos de raças
puras e mestiças.

1.2. A execução do contrato correrá por responsabilidade Ê\íOordenaçáo, conforme
projeto elaborado pelo prof. Dr. Renato Irgang, aprovado pelo Departamento de Zootecnia
e Desenvolvimento Rural da UFSC, nos termos da Resolução n\o^CUn/06.

1
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• CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.1. O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e vigorará por 24
(vinte e quatro) meses.

2.2. Este contrato pode ser prorrogado ou alterado por acordo entre as partes, mediante
termo aditivo.

• CLAUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1. Pelos estudos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA
a quantia de R$ 36.000,00 (trinta e seis mi! reais), a ser pago em 24 (vinte e quatro)
parcelas mensais no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), a primeira no ato
da assinatura do presente contrato e as demais com vencimento no dia 30 (trinta) de cada
mês, subseqüente a esta data, mediante apresentação pela CONTRATADA, das notas
fiscais respectivas, com no mínimo de 10 (dez) dias de antecedência do vencimento.

3.2. Todos os tributos (impostos, taxas e contribuições) de natureza federai, estadual e
municipal, incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto deste contrato, serão de
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA.

•  CLAUSULA QUARTA - DO VINCULO

4.1. A CONTRATADA responsabiliza-se por todos os ônus e encargos trabalhistas e
previdenciários resultantes da contratação e emprego das pessoas por ela contratadas
para a realização dos serviços objeto do presente contrato, bem'assim pelos excessos e
omissões pelos mesmos porventura praticados, razão por que é a CONTRATADA
considerada empregadora autônoma, inexistindo entre ela e seus empregados, vínculo de
qualquer natureza com a CONTRATANTE.

4.2. Caso os empregados, terceiros ou subcontratados da CONTRATADA propuserem
contra a CONTRATANTE reclamação trabalhista ou qualquer outra judicial, desde já a
CONTRATADA se obriga a requerer a exclusão da CONTRATANTE do feito, assumindo
todos os ônus decorrentes desses eventuais processos, inclusive efetivando de imediato
o pagamento integral de toda e qualquer parcela a que porventura vier a CONTRATANTE
a ser condenada, custas judiciais e honorários advocatícios, sob pena de, não o fazendo,
pagar à CONTRATANTE multa penal equivalente ao valor dos acréscimos pleiteados em
juízo pelos Reclamantes ou Autores, além dos acréscimos legais. Para todos os efeitos
legais, a CONTRATADA é considerada como única exclusiva empregadora, responsável
por quaisquer reivindicações judiciais ou extrajudiciais referent^a execução do objeto
deste contrato.
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• CLAUSULA QUINTA - DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROPRIEDADE
INTELECTUAL

5.1. As PARTES se obrigam a manter sob absoluto sigilo e confidencialidade, mesmo
após o término ou rescisão do presente contrato, as informações e conhecimentos
comerciais decorrentes ou que envolvam o objeto deste contrato, qualquer que seja a
forma pelas quais tais informações ou conhecimentos tenham sido revelados.

5.2. As informações ou conhecimentos comerciais a que se refere o item 5.1. desta
cláusula, ou mesmo referentes ao relacionamento comercial entre as partes, somente
poderão ser reveladas e/ou divulgadas mediante expressa autorização da
CONTRATANTE.

5.3. E vedada a cópia ou qualquer outra forma de reprodução destas informações,
exceto para o cumprimento das obrigações estabelecidas nos termos deste instrumento e
de acordo com a legislação aplicável relativamente a direitos autorais e propriedade
intelectual.

5.4. A CONTRATADA obriga-se ainda, a tomar as providências necessárias para que
os seus funcionários e/ou contratados, cujo contato com as informações for inevitável, não
as divulguem e que terceiros alheios à relação comercial entre a CONTRATANTE e a
CONTRATADA não tenham acesso a elas.

5.5. Os direitos de propriedade intelectual resultantes do projeto objeto do presente
contrato, serão da CONTRATANTE e da CONTRATADA, portanto estão excluídos os
conhecimentos, informações e dados anteriores de propriedade ou posse dos
contratantes ou de terceiros.

5.6. A responsabilidade pelas despesas com pedido e manutenção de patente ou
registro de direitos de propriedade intelectual e a repartição de benefícios será
estabelecida futuramente, se for o caso, entre a CONTRATANTE e a UFSC, por efeito do
que dispõe a presente cláusula a seguir.

5.7. A CONTRATADA dispõe em favor da Universidade Federal de Santa Catarina,
CNPJ/MF 83.899.526/0001-82, os seus direitos e potenciais direitos de propriedade
intelectual.

5.8. Em caso de descumprimento ou inobservância das disposições fixadas nesta
Cláusula, fica reservado à CONTRATADA o direito de requerer a apuração judicial das
perdas e danos incorridas.

• CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES

6.1. Compete a CONTRATANTE:

a) Repassar á CONTRATADA, mediante apresentação de nota fiscal de serviço emitida
pela mesma, os recursos previstos no presente instrumento.

b) Fornecer as informações e instruções para o desenvolviçn^nto do projeto objeto do
presente contrato.

c) Arcar diretamente com as despesas de transporte, a)ii 3ção e hospedagem da
equipe técnica quando solicitada visita na sede da CON IaNTE.
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6.2. Compete a CONTRATADA:

a) A execução do projeto previsto na cláusula primeira;
b) Executar os serviços em conformidade com as especificações e normas técnicas

aplicáveis e orientações definidas em comum acordo com a CONTRATANTE;
c) Manter, durante a execução do contrato, capacidade técnica, eficiência e experiência

compatíveis com o projeto contratado, assumindo total responsabilidade técnica pela
sua execução;

d) Qualquer ônus ou encargos tributários ou de qualquer natureza que incida sobre o
objeto deste instrumento particular

e) Apresentar sempre que for solicitado, a documentação atualizada relativa à
regularidade fiscal e a comprovação do adimplemento de suas obrigações
trabalhistas, inclusive contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS, para com
seus empregados;

• CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1. A CONTRATADA obriga-se, ainda, a executar os serviços objeto deste instrumento
dentro da boa técnica e dos costumes usuais em trabalhos deste gênero, bem como a
utilizar mão de obra qualificada, ficando por sua exclusiva responsabilidade, a qualidade e
eficiência dos serviços prestados.
7.2. A CONTRATADA não poderá ceder a terceiros, total ou parcialmente, os direitos e
obrigações oriundas deste contrato.
7.3. Fica pactuado entre as partes que esse instrumento tal como se encontra redigido,
substitui todos e quaisquer eventuais acertos anteriores entre as partes, quer verbais ou
escritos.

•  CLÁUSULA OITAVA - DA MULTA E RESCISÃO

8.1. Na hipótese de inadimplência de quaisquer das cláusulas ora estipuladas, a parte
constituída em mora terá o prazo de 05 (cinco) dias para emendá-la ou corrigi-la, sob
pena de rescisão imediata deste contrato, se assim o desejar a parte inocente, a seu
critério exclusivo, sujeitando a parte infratora ao pagamento de 02 (duas) vezes o valor da
parcela mensal constante na Cláusula Terceira, cobrável através de processo de
execução se necessário for, sem prejuízo das demais ações que couberem por força
deste contrato, respondendo sempre a parte infratora pelas despesas e custas com o
respectivo procedimento judiciai, extrajudicial e honorários advocatícios decorrentes,
desde já fixados em 20% (vinte por cento).
8.2. Este contrato poderá ainda ser rescindido, total ou parcialmente no caso da
CONTRATADA ou CONTRATANTE, sem interpelação judicial ou extrajudicial, não
assistindo à parte culpada qualquer direito à indenização, se qualquer das partes:

a) der mostra de insolvênda financeira;
b) tiver sua concordata ou falência requeridas.

CLÁUSULA NONA - DO CASO FORTUITQ E DA FORCA MAIOR

9.1. As partes não responderão pelo descumprime^nto tías\obrigações ou prejuízos
resultantes de caso fortuito ou força maior, na forma do\\artfgo 393 do Código Civil
Brasileiro, caso em que, qualquer das partes pode pleitear a r^çisâo contratual.
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9.2. O período de interrupção dos serviços, decorrentes de eventos caracterizados
como força maior ou caso fortuito, será acrescido ao prazo contratual.

9.3. Ocorrendo circunstâncias que justifiquem a inovação da existência de caso fortuito
ou de força maior, a parte impossibilitada de cumprir a sua obrigação deverá dar
conhecimento à outra, por escrito e imediatamente, da ocorrência de suas conseqüências.

9.4. Durante o período impeditivo definido no item 9.3. acima, as partes suportarão
independentemente suas respectivas perdas.

CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Florianópolis/SC, para nele serem dirimidas
eventuais controvérsias oriundas deste contrato.

E, por assim estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor e efeito, perante as testemunhas subscritas.

Florianópolis, 30 de março de 2012.

Ãicídeí^Ãpçenio iwiotto
Biríba's Genética de Suínos

Pedro dá Costa Araújo
Superintendente Geral da FAPEU

Rènaíef^lrgáng"
Coordenador do projeto

Testemunhas:

fã Silva Faino

CPF: 802.369.019-15

2.

Nome;

CPF: FAPEU

S-'

Rua Mato Gfosso, 2539 - Fone/Fax; (45) 3224^20 Caacav^PR
Autentiquei a presente cópia, conforme o original a
apresentado, em seu ANV6RS0 do que d
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ATESTADO

Eu, SÉRGIO LUIZ KIRCH, portador da Carteira de Identidade n®
902.224.307/RS, inscrito no CPF sob n® 212.280.430-00, inscrito no
CRMV/PR sob n® 2977 e cadastrado na ABCS - Associação Brasileira
de Criadores de Suínos como Inspetor Zootécnico sob n® 099,
atesto para os devidos fins, que executo regularmente na Granja
BIRIBA'S, de propriedade do Sr. Alcides Antonio Miotto, inscrito no
CPF sob n® 056.758.989-72 e CICAD-PRO n® 95101412-50. sediado
em São Pedro do Iguaçu - PR, a prestação de serviço como
geneticista responsável pelo programa de melhoramento genético,
desenvolvido através do contrato de cooperação com a FAPEU -
Fundação de Amparo à Pesquisa e Extensão Universitária, o qual é
desenvolvido sob responsabilidade e coordenação do prof. Dr. Renato
Irgang. Atesto, igualmente, que realizo as inspeções zootécnicas e
que a Granja B1RIBA'S cumpre regularmente todos os prazos das
notificações, coberturas e nascimentos, bem como respeitando as
idades para inspeção e envio dos documentos perante a APS/ABCS.

Para que surta seus efeitos, subscrevo-me.

ilz Kirch

n^2977
13redencial ABCS n® 099

ineticista / Inspetor Zootécnico
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município de planalto ^
CNPJN" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-maih planalto@rline,com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE 033/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: PRO FEEDS - SAÚDE ANIMAL LTDA - ME
CNPJ N° 16.630.178/0001-56
ENDEREÇO VL SÃO FRANCISCO - S/N - ZONA RURAL
FONE: (45) 3224-4407

MUNICÍPIO: SÃO PEDRO DO IGUAÇU - EST. PR

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

033/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

São Pedro do Iguaçu - PR, 12 de setembro de 2013.

luiui
NOMETJORGE AUGUSTO 0EN2 MTOTTO

RG/CPF: 7.296.719-4 / 064.317.579-20 '

CARGO: SÓCIO - GERENTE
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CiVP/iV 76A60,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih planalto@rline.coin.br

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N® 033/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE: PRO FEEDS - SAÚDE ANIMAL LTDA - ME
CNPJ N° 16.630.178/0001-56
ENDEREÇO VL SÃO FRANCISCO - S/N - ZONA RURAL
FONE: (45) 3224-4407
MUNICÍPIO: SÃO PEDRO DO IGUAÇU EST. PR

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 033/2013, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6® do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

São Pedro do Iguaçu - PR, 12 de setembro de 2013.

NOME: JORGE AUGUSTO GENZ MIOTTO

RG/CPF: 7.296.719-4 / 064.317.579-20

CARGO: SÓCIO - GERENTE



município de planalto
CNP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N® 033/2013

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL: PRO FEEDS SAÚDE ANIMAL LTDA.

CNPJN° 16.630.178/0001-56

ENDEREÇO: Vila São Francisco 1 Zona Rural

MUNICÍPIO: São Pedro do Iguaçu EST. Pr.

O representante legal da empresa PRO FEEDS SAÚDE

ANIMAL LTDA., na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob

a modalidade de CONVITE N° 033/2013, instaurado pelo Município de

Planalto, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de

21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende

recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de

habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da

fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência,

com o curso do procedimento licitatório, passando-se á abertura dos

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

São Pedro do Igi^açu - Pr., 12 de setembro de 2013

3-GENZMIÔtTD

RG/CPF: 7.296.719^ SSP/PR/064.317.579-20

CARGO: Administrador



Município de Planalto '

Convite 33/2013

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CtfJ: 16.630.178/0001-56 Fornecedor: PRO FfflDS SAÚDE ANIMAL LTCA

Bidereço: VALE SÃO FRANCISCO 1 - ZONA RURAL-Sâo Ftedro do Iguaçu/FR-CBP 85929-000
Inscrição Estadual: Contador:

Representante: JORGEAUGUSTOGENZ MOTTO CPF: 064.317.579-20

Bidereço representante: RUA GOIÁS 1430 - SAOCRSíTDVAO-CASCAVBJFR-Cff»85813-070

E-mall representante:

Banco: Agência: -- -/

{.bte': 001 Lote 001%'": 1

Smail: profeeds@hotmai1.com

N^item Descrição do Produto / Serviço

001 Matriz suína, fêmea da Raça Landrace, Large White ou Cruzadas

de: Landrace X Large White. Cruzada X Large White, ou Cruzada XCruzada, com idade de 100 a

180 dias de vida, com GPD mínimo de 0,700 kg/díárío e de vida, em boa condição corporal,
bons aprumos, bom aparelho mamário e genitália de conformidade com as normas da ABCS.
Os animais devem possuir Registro Genealógico expedido pela ABCS de origem de granja
certificada "GRSC.

002 Reprodutor suíno, macho da Raça Duroc Puro de Origem, com idade

de 180 a 300 dias de vida, com GPD mínimo de 0,700 kg/diárío e de vida, em boa condição
corporal, bons aprumos, bom aparelho mamário e genitália de conformidade com as normas da
ABCS, apto para coleta de sêmen e com Atestado Andrológico. O animal deve possuir Registro
Genealógico expedido pela ABCS de origem de granja certificada 'GRSC

Validade da proposta: 60 dias

R-azo de entrega: 15 dias

Telefone:

RG: 7.296.719-4

Conta: -

Preço Máximo Marca

650.00

Celular:

Telefone contador:

Telefone representante:

Data de abertura:

Preço Unitário

643,50

2.300,00

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTAL DAPROPOSTA:

FROFtos^SAUDÉÃ^^mS--
CNPJ; 16.630^1 78/ÒÕÕ^5B

Pro Feeds - Saúde Anima! Ltda. -ME
CNPJ: 16.630.178/0001-56

16:90603510-39

Colônia São Francisco, S/N
CEP: 85.929-000

São Pedro do Iguaçu - Paraná
(45) 3224-4407-(45) 9921-7485

prof0eds@hotrTiail.com

esPrcpcsta - Versão: 1.1.36
16ía20130&21:ffl
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Município de Planalto -2013
Classificação por Fornecedor

Convite 33/2013

Pâginail

lt«m Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário Preço Total Sei

Fornecedor: 10462-3 PROPEEDS SAÚDE ANIMAL LTDA

Lote 001 • Lote 001

001 8797 Matriz suina.fámea da Raça Landrace.LargeW

002 8798 Reprodíior suíno, nBcho da Raça Duíoc Puro de

UN

UN

CNPJ: 16.630.17810001-56 Telefone:

TO.OO Habilitado

1.00 Habilitado

Status; H^llitado 47.3^,00

47.345,00

643.50 45.045.00 •

2.300,00 2JCO,00 •

VALOR TOTAL: 47,345,00

Emitido por; CARLA, na versão: 5504 h 17/0^201314:36:06



Data abertura: 17/09/2013

Produto

Município de Planalto -2013
Mapa da Licitação

Convite 33/2013

(

Pâgire:1

Data julgamento: 17/09/2013 Data homologação:

UN. Quartidade

CNPJ; 16,e30,17&0001-56

Preço Marca

Lote 001 - Lote 001

001 Matriz suína, fémee da Raça Landrac

002 ReprcdUi>r suíno, macho da Raça Dur

TOTAL OERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

UN

ÜN

70,00

1,00

643,50*

2,300,00*

47.346,00

CNPJ;16.630.178«lO1-56 - PROFEEDSSAUDEANIMALLTDA

FRU - Fristrado DES-Deserto EMP-Empate EME-ErTpeteME

17m20131434:54Emitido por; CARLA, na versão: 5504 h



EDITAL CONVITE /V® 033/2013

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA E
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E
DAS PROPOSTAS

Aos dezessete dias de setembro de 2013 às quatorze horas, na sala de

reuniões, desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da

Licitação nomeada pela portaria n° 001/2013, reuniram-se para procederem

ao recebimento, abertura e julgamento das propostas de habilitação e preços

referente a CONVITE N° 033/2013, que trata da seleção de proposta para a

contratação de empresa visando a aquisição de animais da espécie suína,

destinados ao Programa Suinocultura de Subsistência, desenvolvido pela

Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto. Tendo como valor

máximo a importância de R$ 47.800,00 (quarenta e sete mil e oitocentos

reais). Iniciada a reunião constatou-se que 04 (quatro) empresas receberam

convite, sendo elas: COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS

MOLON LTDA, PRO FEEDS SAÚDE ANIMAL LTDA, RAÇÕES CASCAVEL

LTDA E AGROLORA VETERINÁRIA LTDA. Sendo que as empresas

RAÇÕES CASCAVEL LTDA, AGROLORA VETERINÁRIA LTDA. E

COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS MOLON LTDA., não

manifestaram interesse em apresentar documentação para participar do

certame licitatório. Em seguida, procedeu-se à abertura do envelope n° 01

contendo documentação de habilitação, e após analisar minuciosamente a

documentação, a comissão Julgadora declarou 01 (uma) empresa

devidamente habilitada, qual seja, PRO FEEDS SAÚDE ANIMAL LTDA. Na

seqüência, após a proponente recusar expressamente quanto ao direito de

interpor com recursos, pertinente a fase de habilitação, procedeu-se abertura

do envelope n° 02 contendo proposta, onde constatou-se que consagrou-se

vencedora e posteriormente será fornecedora do seguinte item a empresa

subsequente:

PRO FEEDS SAÚDE ANIMAL LTDA.

Lote Item Objeto Marca Unid. Quant Preço unit. Preço total

1 1 Matriz suína, fêmea da

Raça Landrace, Large
ÜN 70 643,50 45.045,00



w

White ou Cruzadas de:

Landrace X Large White,
Cruzada X Large White,
ou Cruzada X Cruzada,
com idade de 100 a 180

dias de vida, com GPD

mínimo de 0,700
kg/diário e de vida, em
boa condição corporal,
bons aprumos, bom
aparelho mamário e
genitália de conformidade
com as normas da

ABCS. Os animais

devem possuir Registro
Genealógico expedido
pela ABCS de origem de
granja certificada
"GRSC".

Reprodutor suíno, macho
da Raça Duroc Puro de
Origem, com idade de
180 a 300 dias de vida,
com GPD mínimo de

0,700 kg/diário e de vida,
em boa condição
corporal, bons aprumos,
bom aparelho mamário e
genitália de conformidade
com as normas da

ABCS, apto para coleta
de sêmen e com

Atestado Andrológico. O
animal deve possuir
Registro Genealógico
expedido pela ABCS de
origem de granja
certificada "GRSC

TOTAL

UN 01 2.300,OC 2.300,00

47,345,00

O critério de julgamento adotado foi o de menor preço. A entrega

correspondente ao objeto acima mencionado será efetuada em parcela, ou

seja, conforme a necessidade, deste Município de Planalto. A entrega do

objeto da presente licitação deverá ser efetuada pela proponente na

Secretaria de Agricultura, em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento da

solicitação de entrega. O pagamento será efetuado após a entrega do objeto,

e em até 15 (quinze) dias após o recebimento da respectiva nota fiscal. Para

fins de assinatura do Termo Contratual o Município de Planalto, convocará o

adjudicatário dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

data de homologação e adjudicação do objeto, sob pena de decair o direito à

contratação. O prazo de vigência do contrato será até o dia 31/12/2013. Nada



mais havendo a tratar, encerrou-se a presente em única via que depois de

assinada será remetida ao executivo para homologação.

LUIZ CARLpSSOX}!
Presiqente

747.49l\029-20

MARI(S7U^Bíy<5ER
Membro

310.216.890-68

ROBERTO ALOfrSIO
GOERGE>

Membro

040.368.469-22

Pro Feeds Saúde Animal Ltda.

W



município DE planalto

CNPIN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONVITE N" 033/2013

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de animais da espécie
suína, destinados ao Programa Suinocultura de Subsistência, desenvolvido pela

PRO FEEDS SAÚDE ANIMAL LTDA.

Classificação Lote Item Objeto Valor do

item

1 1 1 Matriz suína, fêmea da Raça Landrace,
Large White ou Cruzadas de: Landrace X
Large White, Cruzada X Large White, ou
Cruzada X Cruzada, com idade de 100 a
180 dias de vida, com GPD mínimo de
0,700 kg/diário e de vida, em boa condição
corporal, bons aprumos, bom aparelho
mamário e genitália de conformidade com
as normas da ABCS. Os animais devem

possuir Registro Genealógico expedido pela
ABCS de origem de granja certificada
"GRSC".

45.045,00

1 1 2 Reprodutor suíno, macho da Raça Duroc
Puro de Origem, com idade de 180 a 300
dias de vida, com GPD mínimo de 0,700
kg/diário e de vida, em boa condição
corporal, bons aprumos, bom aparelho
mamário e genitália de conformidade com
as normas da ABCS, apto para coleta de
sêmen e com Atestado Andrológico. 0
animal deve possuir Registro Genealógico
expedido pela ABCS de origem de granja
certificada "GRSC

2.300,00

Planalto-Pr., 17 de setembro de 2013.

LUIZ CARLOS BONI
Presidente

747.4ál .029-20

tUGER

lembro

310.216.890-68

)f\
ROBERTO AL(^SlQf )

GOERGEjíl [J
Membro

040.368.469-22



município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.cofiuhr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER JURÍDICO

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CONVITE N° 033/2013

O presente Processo de Licitação n® 033/2013, na modalidade de

Convite, pelo critério menor preço, referente à Contratação de empresa visando a

aquisição de animais da espécie suína, destinados ao Programa Suinocultura de

Subsistência, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura deste Município de

Planalto, encontra-se conforme os ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu

adequada tramitação e execução, nos termos da Lei n° 8.666/93, LC 123/2006 de 14

de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, podendo o Sr. Prefeito, após

efetivar o juízo de conveniência, homologar o resultado, adjudicando aos

vencedores o respectivo objeto.

Planalto-Pr., 19 de setembrqde 2013

PATRinilF

ASSESSORÍA

OAB/PR N® 41)20
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município de planalto
CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.coin.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Convite n° 033/2013, cujo objeto é a Contratação de empresa visando a aquisição

de animais da espécie suína, destinados ao Programa Suinocultura de Subsistência,

desenvolvido pela Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto., em favor

da empresa, PRO FEEDS SAÚDE ANIMAL LTDA, e em conseqüência ADJUDICA

os objetos em favor da mesma para que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 20 de setembro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL



município de planalto
CNPJN" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 18^2013
CONVITE N° 033/2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto, e a
empresa Pro Feeds Saúde Animal Ltda., na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n'^ 643.844.469-34.

CONTRATADA: PRO FEEDS SAÚDE ANIMAL LTDA., inscrita no CNPJ sob n°.
16.630.178/0001-56, com sede na Vila São Francisco, Zona Rural, Município de São
Pedro do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Administrador
Sr. JORGE AUGUSTO GENZ MIOTTO, brasüeiro, solteiro, empresário, portador
do RG n°. 7.296.719-4 SSP/PR e do CPF n". 064.317.579-20, residente e domiciliado na
Rua Goiás, n" 1430 Bairro São Cristóvão Mimicípio de Cascavel, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA.
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

aquisição de animais da espécie suína, destinados ao Programa Suinocultura de
Subsistência, desenvolvido pela Secretaria de Agricultura deste Município de

ITEM QUANT UNID OBJETO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 70 UN Matriz suína, fêmea da Raça Landrace,
Large White ou Cruzadas oriundas de:
Landrace X Large Wliite, Cruzada X
Large White, ou Cruzada X Cruzada, com
idade de 100 a 180 dias de vida, com GPD

rnínimo de 0,700 kg/diário e de vida, em
boa condição corporal, bons aprumos,
bom aparelho mamário e genítália de
conformidade com as normas da ABCS.

Os animais devem possuir Registro
Genealógico expedido pela ABCS de
origem de granja certificada "GRSC".

643,50 45.045,00

02 01 UN Reprodutor suíno, macho da Raça Duroc
Puro de Origem, com idade de 180 a 300
dias de vida, com GPD mínimo de 0,700

2.300,00 2.300,00
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município de planalto
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PLANALTO - PARANÁ

kg/diário e de vida, em boa condição
corporal, bons aprumos, bom aparelho
mamário e genitália de conformidade
com as normas da ABCS, apto para coleta
de sêmen e com Atestado Andrològico. O
animal deve possuir Registro Genealógico
expedido pela ABCS de origem de granja
certificada "GRSC"

VALOR TOTAL 47.345,00

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital CONVITE N" 033/2013, jimtamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento dos objetos ora contratado, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 47.345,00 (quarenta e sete mil e
trezentos e quarenta e cinco reais), daqui a diante denominado VALOR
CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Único - A entrega correspondente aos objetos acima

mencionado será efetuada total, nos locais previamente definidos pela Secretaria de
Agricultura, e em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da solicitação de
entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado após a entrega dos
objetos, e em até 15 (quinze) dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição dos objetos
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através da

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2250 11.133.20.602.2001-1078 0.1.00.0000000

CLÁUSULA (aUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
os objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
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município de planalto
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PLANALTO - PARANÁ

a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir as suas expensas, os
objetos do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções.

d) Manter dxnante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na hcitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 31/12/2013.



município de planalto
CNPJN'' 76A60,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.cotn.br

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr. 20 de setembro de 2013

TANTE

TESTEMUNHAS
õíàêctn Cànipòs
RG6M5.397'7

CPF990\l35.769-IS R6 12.490.30e-W»/J
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PREGÃO PRESENCJAL W O86/M13

«lrsdasr>,"SS™Je^^^^^

DATA^^MiMbra™2oífaSMSmiecem leais) MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipaí

edital de resultado de licitação

à Lei Federai de n" 10 s^e 17 (te SÍÍoS campnmento
de 26A)6i2007 e subskllariamenle pite °a ^'^'^007

?z;,? = -»enrsíSo'S"MZ;'pt'S 2 Empresa Participante

Í»«çâ?crs 3 Empresa vencedcfa
3 1 JUVALMAR ESTRUTURAS FARA F\/FNTr»e irn*
no CNPJ N« 15 066.679/0001-50 com o ^
Municipo oe Sania Helena ^ad^^a^ ^ ^0»' Cenlm.
■mpoite oe RS 135 798.60 (cento e lr,rta e cnco mfSiSn4V,Sta °
sessentacentavcE) e noventa eoito reais e
4 DataOaADertira

pSS—íS?— Francisco deAssls 1583 Centro ®'3do 00 Paraná, na Praça Sâo
rrSL,los°BâNr''''''' "■ «-»"><«20,3 Pregoero

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N»052/2013 OE 05OE SETEMBRO DE

« Pianathi Es^do da

r.mhrir-=— 2 1 ROSÂNGELA MARGARETE SCOPEL DA SILVA
Situação Ciassitkada
3 Empresa Vencedora

CNpTn^03'"-"^^0 no Centro. Municipio de Plaralto EstadoSSS^S-fJl-^J^^^ ®26,

AUiBçâoPregãoPresenciai n-05™30e 05 de setembro de 2013, teve sua atjertura 8n^ reuriào rwteada pelo Pregoeiro no dia 18 de setembro de 2013 às 14 00 horas na saia de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná na Praça Sâo
Francisco de Assis, 1563 Certro
Planalto, Estado do Paraná, em laoesetffnbro de 2013
LUIZ CARLOS BONI
PregoeltD

P^ 112/140

LUIZ CARLOS SONI.^a quiS depJ^^^^^^^BROOE 20^3
à peia Portaria n« 002/20i??i P^"3"0- Estado do

26/Q&2007 e sutBiaanamente pela Lei Miíim,pai oe n» 2727/2007
postenores alterações e leaisiacar. ® 1993 e suas
Licrtaçâo na modalidade PrSao PRESENCi/u^m mfw^d°" ° Público de edital oe UCITAÇÀO-MODAUDADE PRFrik PREÇO, referente
1 Objeto da ucnaçào pregão presencial n« 056-2013
ruras do Municl^ ^ serviços de limpeza de bueiros ds estradas 2 Empresa Participarie
2 1 SPIELMANtt ERAMBO LTDA
Situação Ciassificaoa
3 Empresa Vencedora

75 921 2oSÍw C^"s?a íwe 5S°à de Planalto. Estado de Paanà ciassincaria «r, if. ' Mumcipio
62 ,00 00 (sbssbDü e das^,í; c™?Ssf "> « «6 4 Data da Abertura

saia de reuniões da PrefXr7Sc?Da de ^ na Francisco oe Assis. 1583^1^7 ° ^âo
ru1?ÍÍRlos ^ ^ Pregoeiro

RESULTADO DE LICITAÇÃO

dispensa DE UCITAÇÃON* 037/2013

'"®' ®

«SndSZTinS SZ«"SÔ'l'píSr^?f'' ^ fwmaçâo e aualificac^ rir« nrn« Diretor de Atenç&) prtmána para

empresa Cláudio Fausiino
QUANTIDADE 430 (quatrocentos e trinta)

Slíí20^5 = MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N* 161/2013
CONVITE N» 032/2013
§í?^ífSINATUF!A^ 20oe seKmOb, de20,3 CCN TRATANTE, Mumcipo de Planalto
CONTRATADA S R Engenhara Ltda

devtoan^nte registrada rx,
Civil, acompaSirl SSu^lo oSí n^^T^^ ««envolver prqetos de engenhana qualidade dos seriiTeSCtSS eSS engenhaha, controlar a consullonas na tlsc^Scâo ® daumentaçâo técnica, prestar pareceres técncos de engenhada e na esludos e
de Planalto oneniaçâo da execução de obras do Munrcipio

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N* 162/2013
CONVITE N« 033/2013

CONTRATANTE Mufícipro de Planalto
P^l^eedsSaúdeAnlmaLtüa

QUANTIDADE 71 (seteíaTi^ *

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipaf
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Diário Oficial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

'tnstibjfda peta Resolução 001 dsMde-Outubro (te 2011 - Ano4i-EúiçãoN*'0440

LEI N* 1826 OE 26 DE SETEMBRO DE 2013.

PãC^ 11111<I6

PUNALTO

Prefeitura

LEI N' 1820 DE 24 DE SETEMBRO DE 2013.

Súmula: Dá Denominação à Rua Projetada 'E*. situada no Loteamento ZanatQ dactdade
de Planalto-PR-

A Câmara Municipal de Vereadores de Planalto, Estado do Paaná, APROVOU e eu,
Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte:
LEI

Art. 1^-A Rua Projetada 'E'. situada no Loteamento Zanatta, localizada ao lado das
Quadras 124-125-126. na cidade de Planalto, estado do Paraná, passa denominar-se:
RuaAido Puntei.

Art. 2*-A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos \4nte e qua&n dias do mês
de selem Oro do ano de dois ml i e treze

MARLON FERNANDO KUHN - PREF0TO MUNIOPAL

LEI N* 1821 DE 24 DE SETENSRO DE 2013.

Súmula: Dá Denominação á Ria Projetada *2*. situada no Loteamento Muiler, da cidade
de Planalto-PR.

A Câmara Mtnicipai de vereadores de PlanaHo. Estado do Paraná. ̂ ^OVOU e eu.
o-eíeltoMunicipa sanciono a seguinte:

i'-A Rua Projetada situada no Loteameito Mulier, localizada aoladodo Lote 77.
na cidade de Planalto, estado do Paran4 passa denomlnar-se: RuaArthur RItterbusch.
Ait. 20-^ presente Lei entra em viga na <3a\a de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos vinte e quatro dias dO mês
de setembro do ano de dois mil e treze.

MARLON FERNANDO KUHN - PREFEITO MUNIOPAL
' •-

LEI N* 1822 DE 24 DE SETEMBRO DE 2013.

Súmula: Dá Denominação à Rua Projetada "G'. situada no Loteamento da Cooperativa
Habitacional urbana de Planaito-COOHUPLA, da cidade de Planalto-PR.

A Câmara Municipal de vereadores de Planalto, Estado do Paraná APROVOU e eu.
Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte:
LEI

Art. 1*-A Rua Projetoda "G*. situada no Loteamento da Cooperativa Habitacional Urtiana
de Planaito-GOOHUPLA. localizada ao lado das Quadras 185-186-167-188-193-194-

195-196-199-200. na cidade de Planalto, estado do Paraná, passa denominar-se: Rua
Darci Roque Martins.
Art. 2<'-A presente Lei entra em vrgornadatadesua publicação, revogadas as disposições
em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos vinte e quatro dias do mês
de setembro do ano de dois mil e treze.

M/ijy.ON FERNANDO KUHN -PREFEITOMUNICIPAL

LEI N" 18» ãe24 de setembro de 2013.

®''«nuia: Dá Daiomaiaçâo à Rua Projetada "C". situada no Loteamento Sol Nascente, da
•de de Planalto-PR.

Municipal de vereadores de Plaralto. Estado do Paraná APROVOU e eu.
Prefeito Muntcipal sancionoa segitinte:
LEI

Art. Rua Projetada G". situada no Loteamento Sol N ascente, loc^izada ao lado das
Quadras 162-163-165-166-168-173-1%. na cidade de Planalto. e^(to do Paraná, passa
denomlnar-se: RuaVereador Domingos de Castro
Art. 2°-A presente Lei entra em vigor na data desua publicação, reimgadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPA DE PLANALTO, aos vinte e quatro diasdomês de
setembro do ano de dois mil e treze

MARLON FERNANDO KUHN - PREFEITO MUNiaPAL

LEI N* 1824 DE 26 DE SETEMBRO 2013.

Súmula Concede Htulo de Cidadão Honorário do Município de Planalto - Estado do
Paraná ao Senhor Assis Miguel do Couto.
A Câmara Municipal de Vereadores de Planalto. Estado do Paraná APROVOU e eu.
Prefeito Municipal sanciono a segiinle:
LEI

Art i^-Flca concedido TTtuto de Cidadão Honorário do Município de Plan^to - Estado do
Paraná ao Senhor Assis Miguel do Couto.
Art 20-A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos vinte e sels (Sas do mês de
setembro do ano de dois mil e treze.

MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITOMUNICIPAL

Súmula: Concede Título de Cidadão Honorário do Município de Planalto - Estado do
Paraná, ao Senha Nelson L^uro Luersen.

A Câmara Minlclpal de Vereadores de Planalto. Estado do Paraná APROVOU e eu.
Prefeito Municipal sanciono a seguinte:
LEI

Art. lo-Rca concedido Título de Cidadão Honor^ do Muntcíplode Planalto-Estado do
Paraná, ao Senha Nelson Lauro Luersen.

Art. 2''-A presente Lei entrará em viga na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANLTO. aos vinte e seis dias dO mês de

setembro do ano de dctsmli e treze.

MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO EATOADJUDICATÕRIO

CONVITE N" 032/2013

MUNICÍPIO DE PLANALTO, com basenaLelFederalB.666/93, faz saber aos Interessados

que realizou abertura de daumentos e propostas de preços referente edital CONVITE N°
032/2013 de acordo com o abaixo descrito;

OBJETO: Ccntratação de empr^ de engenharia civil, devidamente registrada no
CREA- PR, para execução das seguintes serviços: desenvolver projetos deengoiharia
civil; acompanhar a execução obras; planar e orçar obras de engenhala; controlar a
qualidade dos serviços executados: elatxxar normas e documentação técnica: prestar
consultorias na fiscalização de obras de execução contratada; elaboração de estudos e
pareceres técnccs de engenharia e na orientação da execução de obras do Município
de Planalto

Empi^a S R Engenharia Lida.
VALOR TOTAL RS 31.200,00 (trinta e um ml! eduzeníos reais).
DATA: 20 de setembro de 2013.

MARLON FERNANDO WJHN

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÔRIO
CONVITE H' 033/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.6^/93, faz saber aos

interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços reter^e edital
CONVITE N'033/2013 de acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Aquisição de animais da espécie suína, destinados ao Programa Sunocultura
de Subsistência, desenvcXvido peia Secretaria de AgricUtura deste Municfplo de Planalto:
EMPRESA; Pro Feeds Saúde Animal Lida.

QUANTIDADE: 71 (setería e un).
VALOR TOTAL RS 47.345,00 (quarenta e sete mil etf^entosequarenta ecinco reais).
DATA: 20 de setembro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 061/2013

O Prefeito do Município de Ploiatto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial m 051/2013. lavrada em 18 de setembro de 2013. HOMOLOGO o resultado

final do Processo Ucitatõrlo. na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço de
acordo com o atiaixo descrito

OBJETO Contratação de empresa especializada visando à locação temporária de
pirâmides, estandes. estrutura para a cenbal comissão organizadora - CCO. bilheteria
banheiros químicos e tapnnes. destinados a Expofãra e eventos realizados pelo
Municipiode Planalto.
EMPRESA' Juvalmar Estruturas para Eventos Ltda.
V/U-OR TOTAL: RS 135 798.60 (cento e trinta e cinco mil. setecentos e noventa e oito
reais e sessenta centavos).
DATA: 24 de setembro de 2013

MARLON FEW^ANDO KUHN

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N> 062/2013

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n» 052/2013, lavrada em 18 de setembro de 2013. HOMOLOGO o resultado
final do Processo Llcitatório. na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço de
acordo com o atiaixo descrito:

OBJETO: Contratação de empresa poa prestação de serviços de assistência fisiolerápica
visaido a redução de danos e agravos e primicção à saúde da população assistida nos
serviços de saúde e r^eroiciadas aesse Rendimento no Município de Planalto.
EMPF^SA Rosoigeia Margarete Scopei da Silva
QUANTIDADE: 9 000 SESSÕES
VALOR TOTAL RS 57.060.00 (cinqüenta e sete mil e sessenta reais).
DATA: 24 de setembro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN - PretellO Municipal
=oa!9nf
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HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDiaiORIO
cofmiiyMMMa

município OE planalto, com but is La Fcden) Í666f93, hz
sabá «»iaeressados i]ue realiou abenura de documeaos e pnpiau de .preços
refenae eâral CONMTI N° 032/2013 de açodo nm o abaixo desoito:
OB/ETO; Contmaçlo de onpre» de engaihaiia citil, devidamente r^sinda no
CREA - PR. para execuçdo das s^inta serviços: desenvolva çxojetos de engenharia
civil; acompanhara uecuçlo otns; plantar e orça.' obras de et^enhana; controlar a
qualidade dos seaiços exeoitados; elaborar normas e documeisiçio lécnica. prestar
coosultonas na fiscalização de obras de execução coolratada, elaboração de estudos e
parecees técnicos de engeiÉaria e na
de Planalto.
Empresa: S R Engenharia Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 31200,00 (trinta e um mi! e duzentos reais}.
DATA-20 de setembro de 2013.

NtARLONFaN.A.NDOKUHN
Prrfeilo Municipal

Município de ^an^
Praça São Fnnciscoiie Assis, I5S3
85.7S»)00 • Pianaili) • Paraná

EXTRATO DE CONIRATO N' IÍI/2013
CONVITE bP 032/2013

DATA DA ASSINATURA: 20 de setemtatde 2013
CONTRATANTE: Município de Píanallo
CONTRATADA: S R Engenharia Ltda.
OBJETO: Contratação de empiesa de engenharia cávtl, devidamente re^straà
no CREA - PR, para ctecução das s^intcs serviços: desenvolver projetos de
engenharia civil; acompanhar a execução obras; planejar t orçar de
engenharia; controlar a qualidade dos serviços etecaiados, el^rar normas e
documentação técnica, prestar consultorias na fiscalização de cbras de exemição
contratada, elabora^ de estudos e parectres técnicos de engenharia e na
orientação ik exeoição de obras do Nãuoidpio de Planaho.
VALOR TOTAL: RS 31.200,1)0 (trinta e lanmil e duzentos reais).
PRAZO DE Vl(iENClA:31/12a)M.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeilo Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJlDICATÓRiO
CONVITEyOÍVMIJ

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666/«.
faz saber ars interessados que realizou abenuii de documentos e propostas de preços
referente edhal CONVITE N° 033/2013 de acordo com o abaixo dáciilo:
OBJETO: Aquisi^ de ardniais da e^e suína, destinados ao Pro^ama
Suinocullura de Subsistência, desoivolvido pda Secretaria de Agricultura deste
Município de Planalto.
EMPRESA Pro Feeds Saúde Animal ltda
QUANTIDADE 71 (atenta e um).
V.ALOR TOTAL: RS 47.3ãS,00 (quareiu e sete Él e trezentos e quateda t cíocd
reais).
DATA: 20 de setembro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN
Piefého Munidpa]

Municipio de Planalto
Praça São Francisco de Airis, 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N» 182/2013
CONVITE N 033/2013

DATA DA ASSINATURA 20 de setembro de 2013
CONTRATANTE: Municipio de Planaho
CONTRATADA Pra Feeds Saúde Anirail Ltda.
OBJETO. Aquisição de animais da espéde suina, destinados ao Programa
Suinocullura de Séslslência. desenvolvido pda Secretaria de Agricultura

QUANTIDADE' 71 (setenlaeum)
VALOR TOTAL: K 47.345,00 (quarenta e sete mil e trezentos e
quarenta edoco reis)
PRAZO DE VKÍNCIA: 31/12/2013

MARLON ERNANDO KUHN
Prefeito Municipal


